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GERMINA BRASIL S.A. 

JUCESP PROTOCOLO 
3.195.003/25-9 

lilllllilHIHII 
CNPJ/MF N° 47.612.898/000 1 -12 

NIRE 35.300.598.971 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2025 j£ 

I- Data, Horário e Local: No dia 21 de agosto de 2025, às 15 horas, na sede social 
da Germina Brasil S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima,. 
1.355, 19° andar, Sala 04, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
CEP 01452-002. 

II- Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos LO 
termos do artigo 124, § 4o da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). tendo ~ 
em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinatura 
constante do Livro de Presença de Acionistas. 

III- Composição da Mesa: Presidente: Sr. Danilo Dias Garcez de Castro Doria 
e Secretário: Sr. Filipe Alves Tavares. 

IV- Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) o exame e a aprovação da redução do capital 
social da Companhia, considerando-o excessivo à consecução do seu objeto social, nos 
termos do Art. 173 da Lei n.° 6.404, de 1976; (ii) a alteração do Art. 5o do Estatuto Social 
da Companhia, com o objetivo de contemplar a redução do capital social da Companhia; 
(iii) a alteração e reforma do Estatuto Social da Companhia; e (iv) a autorização aos 
administradores da Companhia para a prática de todo e qualquer ato necessário à 
implementação dos itens constantes acima. 

V- Leitura de Documentos e Lavratura da Ata: Dispensada a leitura dos 
documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia Geral 
Extraordinária, tendo em vista que são do amplo conhecimento da Acionista única. Foi 
autorizada a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, § § 1 ° e 2o 
da Lei das S.A. 

VI. Deliberações: Depois de discutirem as matérias constantes da ordem do dia, os 
acionistas presentes decidem, por unanimidade e sem reservas ou ressalvas, o quanto segue: 

(i) Examinar e aprovar a redução do capital social da Companhia, no montante 
de R$ 43.705.616,00 (quarenta e três milhões, setecentos e cinco mil, 
seiscentos e dezesseis reais), tendo em vista que seu capital social é excessivo 
à consecução do seu objeto social, nos termos do Art. 173 da Lei das S.A., a 
qual será levada a efeito sem o cancelamento das ações ordinárias, nominais 
e sem valor nominal da Companhia, uma vez que as ações não possuem valor 
nominal. Assim, o capital social da Companhia passará de R$ 
178.705.616,00 (cento e setenta e oito milhões, setecentos e cinco mil, 
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seiscentos e dezesseis reais), totalmente subscrito e integralizado, 
representado por 178.705.616 (cento e setenta e oito milhões, setecentas e 
cinco mil, seiscentas e dezesseis) ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal, para R$ 135.000.000,00 (cento e trinta e cinco milhões de 
reais), totalmente subscrito e integralizado, representado por 178.705.616 
(cento e setenta e oito milhões, setecentas e cinco mil, seiscentas e dezesseis) 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 

(ii) Aprovar, em razão da deliberação anterior, a nova redação do caput do Art. 
5o do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova 
redação: 

“Artigo 5° - O capital social da Companhia é de RS 135.000.000,00 (cento 
e trinta e cinco milhões de reais), totalmente subscrito e integralizado, 
representado por 178.705.616 (cento e setenta e oito milhões, setecentas e 
cinco mil, seiscentas e dezesseis) ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal. 

(iii) Aprovar a alteração e reforma do Estatuto Social da Companhia, com o 
objetivo de contemplar as deliberações descritas acima, passando o Estatuto 
Social a vigorar na forma do Anexo I à presente ata; e 

(iv) Autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos e firmar 
todos os documentos necessários à implementação e formalização das 
deliberações aqui tratadas. 

VII- Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por 
encerrada a Assembleia, e lavrada a presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos 
que, após lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada, por meio eletrônico, 
nos termos do §2° do art. 10 da Medida Provisória n° 2.200-2/2001, reconhecendo seus 
signatários a autenticidade, integridade e validade jurídica deste documento. 

VIL Assinaturas : 

(folha de assinaturas na próxima página) 
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Mesa: 

Danilo Dias Garcez de Castro Doria 
Presidente 

Filipe Alves Tavares 
Secretário 

Acionista : 

RIVER FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM 
INFRAESTRUTURA RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Representado por 

Francine de Castro Balbina Leite Ana Carolina Ferracciú Coutinho Moura 
Diretora Diretora 
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GERMINA BRASIL S.A. 

CNPJ/MF N° 47.612.898/000 1-12 
N1RE 35.300.598.971 

ANEXO I À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2025 (15h00) 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E PRAZO DE 
DURAÇÃO 

Artigo Io - A GERMINA BRASIL S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de 
capital fechado, regida pelo presente estatuto social (“Estatuto Social"), pela Lei n° 
6.404/76, conforme alterada ( Lei das S.A. ) e pelas demais disposições legais aplicáveis. 

Artigo 2o - A Companhia tem sua sede social na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.355, 19o 
andar, Sala 04, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo CEP 01452-
002. 

Artigo 3o - A Companhia tem por objeto social: 

a) a participação e administração de investimentos em outras sociedades e/ou 
empreendimentos de qualquer natureza na qualidade de sócia ou acionista; 

b) a prestação de serviços de consultoria e assessoria empresarial, gerenciamento e 
intermediação comercial e de negócios; 

c) atividades de prestação de serviços de engenharia, compreendendo a consultoria, 
assessoria, assistência técnica, gerenciamento, fiscalização, supervisão e administração de 
obras; 

d) a execução de obras e serviços de infraestrutura hídrica, com ênfase em projetos de 
irrigação, incluindo todas as atividades correlatas de engenharia, planejamento, implantação 
e manutenção; 

e) & prestação de serviços de supressão vegetal e manejo de vegetação, conforme 
exigências legais e ambientais aplicáveis à execução de empreendimentos; 

f) a construção, montagem, operação e manutenção de estruturas temporárias de 
alojamento destinadas ao abrigo de trabalhadores próprios e de terceiros vinculados às 
atividades da Companhia; 
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g) a locação de máquinas, equipamentos e utensílios utilizados em obras de 
infraestrutura, construção civil, terraplanagem e serviços industriais, sem fornecimento de 
operador, abrangendo inclusive equipamentos não especificados em outras categorias; e 

h) a prestação de serviços administrativos e de apoio operacional, incluindo serviços 
combinados de escritório, suporte logístico e estrutura necessária à gestão e 
acompanhamento das atividades da Companhia em campo e em sua base administrativa. 

Parágrafo único - A Companhia poderá ainda exercer outras atividades afins ou 
complementares ao seu objeto principal. 

Artigo 4o - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. 

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL 

Artigo 5o - O capital social da Companhia é de R$ 135.000.000,00 (cento e trinta e cinco 
milhões de reais), totalmente subscrito e integralizado, representado por 178.705.616 (cento 
e setenta e oito milhões, setecentas e cinco mil, seiscentas e dezesseis) ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo 1 - Cada ação ordinária confere ao seu titular 1 (um) voto nas assembleias gerais 
de acionistas (“Assembleia Geral”). 

Parágrafo 2 - As ações são indivisíveis em relação à Companhia, que não reconhecerá 
mais do que um proprietário para exercer os direitos a elas inerentes. 

Parágrafo 3o - Todas as ações de emissão da Companhia serão escrituradas nos livros 
próprios da Companhia em nome de seus titulares. 

Parágrafo 4 - Mediante aprovação da Assembleia Geral e observado o disposto na Lei das 
S.A., a Companhia poderá adquirir suas próprias ações, devendo as ações adquiridas ser 
mantidas em tesouraria e posteriormente alienadas ou canceladas, conforme vier a ser 
decidido pela Assembleia Geral. 

Parágrafo 5o - A alienação e a oneração de ações de emissão da Companhia deverão 
observar o que dispuser os acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, sendo 
nula qualquer alienação ou oneração efetuada em desacordo com as disposições de tais 
acordos de acionistas. 

Parágrafo 6o É vedada a criação ou emissão de partes beneficiárias pela Companhia. 

Artigo 6o - Observado o disposto neste Estatuto Social e na Lei das S.A., os acionistas terão 
direito de preferência para, na proporção de suas participações acionárias, subscrever novas 
ações, bônus de subscrição e valores mobiliários conversíveis em ações emitidas pela 
Companhia. 
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Artigo 7o - A não integralização, pelo subscritor, do valor subscrito, nas condições previstas 
no boletim de subscrição, constituirá, de pleno direito, o acionista remisso em mora, de 
acordo com a Lei das S.A., sujeitando o subscritor ao pagamento do valor em atraso 
corrigido pela variação positiva do 1PCA, além de juros moratórios de 1% (um por cento) 
ao mês, pro rata die, até a data do efetivo pagamento, e multa não compensatória igual a 2% 
(dois por cento) do valor devido. 

CAPÍTULO III - ASSEMBLEIAS GERAIS 

Artigo 8o — Os acionistas reunir-se-ão anualmente, em assembleia geral ordinária da 
Companhia, a ser realizada nos 4 (quatro) primeiros meses contados do encerramento de 
cada exercício social, para deliberar sobre as matérias dispostas no artigo 132 da Lei das 
S.A., e, extraordinariamente, sempre que necessário. 

Artigo 9o - As Assembleias Gerais serão convocadas por qualquer acionista, nos casos 
admitidos na Lei das S.A., com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência, em primeira 
convocação, e 5 (cinco) dias de antecedência, em segunda convocação. Independentemente 
de qualquer formalidade prevista neste Estatuto Social e na Lei das S.A., será considerada 
regularmente instalada qualquer Assembleia Geral a que comparecer a totalidade dos 
acionistas. 

Parágrafo Io - As Assembleias Gerais, ainda que realizadas virtualmente, serão 
consideradas instaladas na sede social da Companhia, com o quórum estabelecido na Lei 
das S.A. As Assembleias Gerais serão presididas por um dos representantes dos acionistas. 
O presidente da Assembleia Geral nomeará um dos presentes, que não precisará se um 
acionista, para secretariar os trabalhos. 

Parágrafo 2o - Os acionistas não poderão deliberar sobre qualquer matéria que não tenha 
sido expressamente incluída na ordem do dia da respectiva Assembleia Geral, exceto se 
todos os acionistas estiverem presentes e expressamente concordarem em deliberar a 
matéria. 

Parágrafo 3o - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por 
procurador constituído na forma do artigo 126, parágrafo Io da Lei das S.A. Ademais, 
qualquer acionista poderá ter um, ou mais, representantes participando remotamente de uma 
Assembleia Geral por teleconferência ou videoconferência ou outro meio de comunicação, 
desde que todos possam ser identificados, ouvir e ser ouvidos, cabendo à Companhia 
organizar o sistema necessário para permitir tal participação remota. 

Parágrafo 4o - Não poderá votar na Assembleia Geral o acionista com direitos sociais 
suspensos, na forma dos artigos 120 e 122, inciso V, da Lei das S.A. 

Parágrafo 5o - O acionista não poderá votar nas deliberações relativas a laudo de avaliação 
dos bens com que concorrer para o capital social e à aprovação de suas contas como 
administrador, nem em quaisquer outras em que tiver interesse conflitante com o da 
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Companhia. 

Parágrafo 6o - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro 
próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Da ata extrair-se-ão 
certidões ou cópias autênticas para os fins legais. 

Artigo 10 - Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete privativamente à 
Assembleia Geral deliberar sobre as matérias indicadas nos artigos 122, 132 e 136 da Lei 
das S.A. 

Artigo 11-0 Presidente da Assembleia Geral deverá observar e fazer cumprir as 
disposições de quaisquer acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, não 
devendo computar quaisquer votos que venham a ser proferidos em desacordo com as 
disposições de tais acordos de acionistas. 

CAPÍTULO IV - ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 12 - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por até 4 (quatro) 
Diretores, residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, 
com mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição, sendo 1 (um) Diretor-Presidente, 
1 (um) Diretor Administrativo e Financeiro, 1 (um) Diretor de Controladoria e 1 (um) 
Diretor Jurídico. 

Parágrafo Io - A posse dos membros da Diretoria dar-se-á mediante assinatura do termo 
lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer 
garantia de gestão. 

Parágrafo 2o - Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus 
substitutos. 

Parágrafo 3o - A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual para distribuição 
entre os administradores. 

Parágrafo 4° - Com exceção feita as disposições contidas no Artigo 15 deste Estatuto, 
compete ao Diretor Presidente (i) representar ativa e passivamente a Companhia em todas 
as suas relações com terceiros, junto a órgãos governamentais e entidades privadas, em juízo 
ou fora dele; (ii) coordenar a área de comunicações; (iii) manter os acionistas 
permanentemente informados sobre as atividades da Companhia. 

Parágrafo 5 - Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: (i) coordenar os assuntos 
internos, organizacionais e financeiros da Companhia; (ii) supervisionar as áreas comercial, 
operacional, planejamento e projetos, obras e investimentos; (iii) gerir tesouraria e relações 
com instituições financeiras. 

Parágrafo 6o - Compete ao Diretor de Controladoria: (i) coordenar as áreas de contabilidade 
e fiscal; (ii) assegurar a confiabilidade das informações contábeis financeiras; (iii) apoiar na 
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gestão de custos, resultados e indicadores; (iv) garantir a conformidade das práticas 
contábeis e de reporte. 

Parágrafo 7o- Compete ao Diretor Jurídico: (i) coordenar as atividades jurídicas da 
Companhia; (ii) representar a Companhia em assuntos jurídicos; (iii) orientar juridicamente 
as áreas internas; (iv) gerir assuntos regulatórios e contratuais. 

Parágrafo 8o - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução, como permitido por lei. 

Parágrafo 9o - A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual para distribuição 
entre os administradores. 

Artigo 13 - A Diretoria deverá reunir-se sempre que convocada por qualquer Diretor. As 
atas deverão ser lavradas em livro próprio. 

Parágrafo Io - As reuniões serão convocadas, por escrito, pelo Diretor Presidente, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, devendo constar a data, horário, local e ordem do dia 
da reunião. A convocação prévia das reuniões da Diretoria da Companhia será dispensada 
quando presente a totalidade dos Diretores em exercício. 

Parágrafo 2o - As resoluções da Diretoria da Companhia serão tomadas pelo voto da 
maioria dos Diretores presentes à respectiva reunião. 

Artigo 14 - A Diretoria tem os poderes para praticar os atos necessários à consecução do 
objeto social observados os limites deste Estatuto Social, competindo-lhe especialmente: 

(i) cumprir e fazer cumprir o disposto neste Estatuto Social; 

(ii) administra e gerir os assuntos de rotina perante os órgãos públicos federais, estaduais 
e municipais, autarquias e sociedades de economia mista; 

(iii) administrar e gerir a cobrança de quaisquer pagamentos devidos à Companhia; 

(iv) administrar e gerir a assinatura de correspondências de assuntos rotineiros; 

(v) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante 
quaisquer terceiros, incluindo repartições públicas ou autoridades federais, estaduais 
ou municipais; 

(vi) apresentar, anualmente, nos 3 (três) meses seguintes ao encerramento do exercício 
social, à apreciação dos acionistas, o seu relatório e demais documentos do lucro 
líquido e distribuição de dividendos, observadas as imposições legais e o que dispõe 
este Estatuto Social; 

(vii) deliberar sobre a criação, transferência e encerramento de filiais, agências, depósitos, 
escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no país; 
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(viii) apresentar, anualmente, até o encerramento de cada exercício social, à apreciação dos 
acionistas, proposta de orientação geral dos negócios da Companhia, relativa ao 
exercício seguinte; e 

(ix) cumprir as demais atribuições que lhe sejam estabelecidas pelos acionistas da 
Companhia, pela lei e por este Estatuto Social. 

Artigo 15- A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, 
perante quaisquer terceiros e órgãos ou repartições públicas federais, estaduais e 
municipais, bem como a assinatura de escrituras de qualquer natureza, cheques, ordens de 
pagamento, contratos em geral e quaisquer outros documentos ou atos que (i) importem 
em responsabilidade ou obrigação para a Companhia; (ii) exonerem a Companhia de 
obrigações para com terceiros; ou (iii) exonerem terceiros de obrigação com a Companhia; 
incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: 

i) por 2 (dois) Diretores, agindo sempre em conjunto; 

ii) por qualquer Diretor, agindo em conjunto com 1 (um) procurador com poderes 
específicos, constituído conforme previsto no Parágrafo Único desta Cláusula; 

iii) por 2 (dois) procuradores com poderes específicos, agindo sempre em conjunto; 
ou 

iv) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador com poderes específicos, exclusivamente 
para o fim de representação da Companhia em juízo e/ou perante repartições 
públicas federais, estaduais ou municipais, conforme especificado nos 
instrumentos de mandato, vedada a outorga de substabelecimento sem reservas 

Parágrafo Único - As procurações outorgadas em nome da Companhia serão firmadas por 
2 (dois) Diretores e deverão especificar os poderes conferidos, os quais terão validade de, 
no máximo, 1 (um) ano, exceto as procurações cuja finalidade seja a representação em 
processos judiciais ou administrativos, que poderão ser por prazo indeterminado. 

CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 16 - A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por, no mínimo, 3 (três) 
membros e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número, 
acionistas da Companhia ou não, o qual não funcionará em caráter permanente e somente 
será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos acionistas, nas 
hipóteses previstas em lei. 
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Parágrafo Io - Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, 
legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do 
órgão, e exercerão seu mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar 
após a eleição. 

Parágrafo 2o - Os membros do Conselho Fiscal farão jus à remuneração que lhes for 
fixada em Assembleia Geral. 

Parágrafo 3o - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o 
respectivo suplente ocupará seu lugar. 

Artigo 17 — 0 Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, 
sendo indelegáveis as funções de seus membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal 
deverá ser elaborado, discutido e votado por seus membros na primeira reunião convocada 
após a sua instalação. 

CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS 

Artigo 18-0 exercício social tem início em Io de janeiro e término em 31 de dezembro 
de cada ano, ocasião em que o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras 
deverão ser preparadas de acordo com os prazos e demais condições previstas na legislação 
aplicável. 

Parágrafo Único - As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas, na 
forma da legislação aplicável, por auditor independente, devidamente registrado na CVM. 

Artigo 19- Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados, se houver, e a provisão de imposto de renda e contribuição social 
sobre o lucro. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros 
acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. O lucro líquido 
deverá ser alocado na seguinte forma: 

i) 5% (cinco por cento) serão destinados para a constituição da reserva legal, que não 
excederá 20% (vinte por cento) do capital social; e 

ii) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, serão destinados para o pagamento do 
dividendo obrigatório devido aos acionistas, observadas as demais disposições deste 
Estatuto Social e a legislação aplicável. 

Artigo 20 - A Companhia poderá: (i) levantar balanços semestrais e com base nestes 
declarar dividendos intermediários, à conta do lucro apurado, dos lucros acumulados e da 
reserva de lucros; (ii) levantar balanços relativos a períodos inferiores a um semestre e 
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distribuir dividendos intercalares, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre 
do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o artigo 182, 
parágrafo Io, da Lei das S.A; e (iii) creditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade que 
decidir, juros sobre o capital próprio, os quais serão imputados ao valor do dividendo 
obrigatório, passando a integrá-los para todos os efeitos legais. 

CAPÍTULO VII - LIQUIDAÇÃO 

Artigo 21 - A Companhia dissolver-se-á nos casos previstos em lei, competindo à 
Assembleia Geral, quando for o caso, determinar o modo de liquidação e nomear o 
Conselho Fiscal e o liquidante que deverão atuar no período da liquidação, fixando-lhes a 
remuneração. 

CAPÍTULO VIII - ARBITRAGEM 

Artigo 22 - Qualquer litígio ou controvérsia decorrente de ou relativo a este Estatuto 
Social (“Disputa") será submetido à arbitragem, nos termos da Lei n° 9.307/96. e será 
dirimido de acordo com o Regulamento de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil 
Canadá (“Regulamento” e “CCBC”). 

(i) O tribunal arbitrai será composto por 3 (três) árbitros fluentes nas línguas 
portuguesa e inglesa, escritas e faladas, nomeados na forma do Regulamento. 

(ii) A arbitragem realizar-se-á na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, 
e será conduzida em caráter confidencial. Os idiomas da arbitragem serão o português e 
o inglês. 

(iii) A execução do laudo arbitrai poderá ser pleiteada a quaisquer tribunais 
competentes. A sentença arbitrai deverá ser proferida em território brasileiro e terá caráter 
definitivo, obrigando as partes e seus sucessores, a qualquer título. 

(iv) Anteriormente à instauração da arbitragem, para fins exclusivamente de qualquer 
medida coercitiva ou procedimento cautelar, de natureza preventiva, provisória ou 
permanente, fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. 

(v) A necessidade de pleitear, perante o juízo competente, qualquer medida cautelar ou 
preventiva, ou qualquer outro remédio jurídico acima previsto, não é incompatível com a 
eleição de tribunal arbitrai para dirimir eventuais conflitos, nem representa renúncia e/ou 
submissão à aplicação da cláusula arbitrai. 

(vi) Caso este Estatuto Social ou qualquer de seus artigos seja considerado inválido, 
ilegal ou inexequível, por qualquer tribunal, a validade, legalidade ou exequibilidade 
desta cláusula arbitrai não será afetada ou prejudicada. 

(vii) As presentes disposições sobre resoluções de disputa permanecerão em vigor até 
a conclusão de todas as questões porventura decorrentes deste documento. 
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(viii) O tribunal arbitrai poderá determinar o reembolso, pela parte sucumbente, de 
todas as custas e despesas arbitrais pagas antecipadamente pela parte vencedora, 
inclusive, dentre outras, os honorários advocatícios; e 

(ix) As leis aplicáveis brasileiras regerão a presente cláusula arbitrai, bem como o 
mérito a ser apreciado na arbitragem. 

Parágrafo Io - Se duas ou mais controvérsias surgirem em relação a este Estatuto Social, 
a resolução poderá ocorrer por meio de um único procedimento de arbitragem, de acordo 
com o Regulamento. Após a instituição do Tribunal Arbitrai, o tribunal poderá, a pedido 
das partes, juntar ao procedimento de arbitragem qualquer outro processo de arbitragem 
pendente envolvendo a resolução de controvérsias, desde que (i) o processo envolva as 
mesmas partes; (ii) existam questões fáticas e/ou legais em comum no processo; e (iii) a 
junção em tais circunstâncias não resultar em perdas por atrasos injustificados para 
resolução das disputas. A autoridade, para determinar o apensamento de processos e para 
conduzir o processo único, pertencerá ao Presidente da CCBC. A decisão de apensamento 
será final e vinculante para todas as partes envolvidas nas disputas e processos arbitrais 
sujeitos à ordem de apensamento. 

Parágrafo 2o - Não será permitida a divulgação de qualquer informação obtida pelas 
partes e quaisquer documentos apresentados na arbitragem que não sejam de domínio 
público, quaisquer provas e materiais produzidos em arbitragem e quaisquer decisões 
tomadas em arbitragem, exceto e na medida em que (i) o dever de divulgar tal informação 
resultar da Lei; (ii) a divulgação dessas informações seja solicitada por uma autoridade 
governamental ou determinada pelo poder judiciário; (iii) tais informações se tornem 
públicas por qualquer outro meio não relacionado à sua divulgação pelos acionistas ou 
suas afiliadas; ou (iv) a divulgação dessas informações seja necessária para que uma parte 
recorra ao poder judiciário nos casos previstos na Lei n° 9.307/96. Toda e qualquer 
controvérsia relativa à obrigação de confidencialidade será resolvida pelo Tribunal 
Arbitrai de maneira final e vinculante. 

CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 23 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral 
e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das S.A. 

Artigo 24 - A Companhia disponibilizará, quando solicitado por qualquer de seus 
acionistas, cópia de contratos com partes relacionadas da Companhia, acionistas, 
administradores e/ou empregados da Companhia, acordos de acionistas e programas de 
opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da 
Companhia. 
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Artigo 25 Caso a Companhia obtenha o registro de companhia aberta categoria “A" 
perante a CVM, obriga-se a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade 
administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas 
diferenciadas de governança corporativa. 

******** 
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ornai O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS -1 

Edição Digitn! Ccrtificada*Tcrça-feira, 2 dc setembro de 2025 

BRZ BRASIA II (E) INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A 
CNPJWF N° 62 298 135*3001-32 . NIRE n° 35 300 673 034 

ombteia Geral de Constituição, realizada em 01/08/2025, às 1Ohrs, com totaidade . Mesa: Presidente. Nessim 
ati Secretário: Lins Carlos Martins Ferreira. Deliberações: (i) Aprovar a constitução da sociedade denominada 
SIA II (E) INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., com sedo na Rua Lemos Monteiro, 120, 19a andar, 
os One.Butantã, CEP 05501-050, São Pauta/SP, (II) aprovaram que o capital da Companhia será de 100 000 
içôes, todas nominativas e sem valor nominal, das quais: 99 750 (noventa e nove mil, setecentas e cinquenta) 
nas. no valor total de RS 997,50 (novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos) e 250 (duzentas e 
ações preferenciais classe A, no valor total de R$ 2,50 (das reais e cinquenta centavos), totalizando o capital 
\$ 1.000.00 (mil reais), no valor nominal de RS 0,01 (um centavo dc roal) cada ação, totalmente subscrito e a 
Gizado em moeda corrente nacional, sendo que. 10% (dez por cento) do capital Boletins de Subscrição 
o II), subsenção e integrakzaçào das ações O acionista EVENROCK IJ, subscreve 99.750 (noventa e nove mil, 
; c cinquenta) ações ordinárias, no valor de RS 997,50 (novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos) 
:arâ. em moeda corrente nacional, a RS 99,75 (noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), equivalentes 
z por cento) das ações subscritas, até a data do protocolo da AGE de constituição, peranle a Junta Comercial 
de São Paulo, O acionista Nessim, subscreve 250 (duzentas o cinquenta) ações preferenciais classe A, no valor 

) (dois reas e cinquenta centavos) e inte gralizará, em moeda corrente nacional, RS 0,25 (vinte e cinco centavos), 
es a 10% (dez por cento) das ações subscritas, até a data do protocolo da AGE de constituição, perante a 
nercid do Estado do São Paulo Os acionistas elegem, Diretoria da Companhia por um mandato do 2 (dois) 
lessim Daniel Sarfati, para o cargo de Diretor Presidente; e (n) Luís Carlos Martins Ferreira, para o cargo de 
m Designação Especifica. (IH) os acionistas aprovar, por unanimidade e som ressalvas, o Estatuto Social que 
reger a Companhia, o qual, lido e rubricado por todos, jà refletindo a intografidade das deliberações acima 
passa a fazer parte do presente instrumento, na forma do Anexo V à presente Ata. Nada mais. JUCESP n* 
034 em sessão de 19.08.2025 Marna Centurion Dardani - Secretária Geral_ 

LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS S.A. 
CNPJWF 43.368 422X5001-27 NIRE: 3530057656-0 ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Data, hora e locai 13/03/2025, às 09h00, na sede social de Companhia. Convocação e Presença Dispensada. Cootoosicão 
da mesa: Presidente: Júlio Eduardo Simões, Secretário José Francisco Martines. Deliberação: 0s acionistas aprovaram, por 
unanimidade de votos, a reeleição dos diretores da Companhia, cujos mandatos serão válidos pelo período de 2 anos a partir da 
presente data A saber (I) Sr JÚLIO EDUARDO SIMÕES, RG n° 7JOCÜOO(-5 SSP/SR CPF/MF n.® 524J00D001-I5. para o carso de 
Diretor sem des «nação específica da Companhia. (10 Sra. MARINA SIMÕES, RG n4 23.XXX.X16-X SSP/SR CPF/MF sob o n° 324 XXX. 
XXX-50, para o carjo de Diretora sem designação específica da Companhia, Encerramento : Nada mais havendo a tratar. Mesa: 
Júlio Eduardo Simóes - Presidente; José Francisco Martines - Secretário. Acionistas Presentes: Júlio Eduardo Simões, Maria 
Fernanda Simões, Marina Simões, Julio Eduardo Simões Filho. JUCESP n® 303.360/25-2 em 27/03/2025. Marina Centurion 
Dardaml - Secretária Geral. 

- - BANCO PAULISTA S.A. -
__ _ _ CNPJn*61^20.817/0001-09 -NIRE 3.530.003.478-3_ _ 

^^Convocaçio - A»s<mMe1j Gerj{ Extraordinária a r»aUzar-w ®m 10 d® setembro d® 2025^*^ 
Ficam convocados os acionistas do Banco Paulista S/A, para a Assembleia Gerei Extraordinária a ser realizada na sede 
social da Companhia, na Av. Brigadeiro Faría Lima, i.355 - 2* andar, no dia 10/09/2025 ás llh, em primeira chamada, 
e is 11^30h em segunda chamada, com qualquer qqórum, para tratar das seguintes matérias constantes da ordem do 
dia: I • AGE: (a) deliberar sobre a aceitação aa RENUNCIA ao membro Marcelo de Toledo Guimarães ao cargo de diretor 
do Banco Paulista SÁ.; (b) autorização para os administradores da Sociedade praticarem todos os atos necessários à 
Imptementaçãodasdetiberaçõesda ordem dodia;e (c) outros assuntos. SPO1/O9/2Q25. BrunoCunha Almeida - Diretor. 

Ferrari Agroindústria S/A 
CNPJ/MF rt* 54.846 951/0001-05- NIRE n* 35.300.340.451 

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária presencial o virtual Realizada em 19.07.2025 
) e local: rcaízada no ria 19 07 2025, as 09h30rnm, na sede social da Companha, localizada diretor para servir como secretário $1* 0 odiai de convocação da Assembleia Geral hdicará, de forma 
la da Rocha, sfri, na Cidade de Pirassununga/SP, CEP 13 644-899 Convocação: Edital de sucinta, as matérias a serem submetidas à deli beração dos acionistas. §2*. A Assembleia Gerai, salvo 
So puWicadono Diário doComérciodo Estado rw$dias08,09e 10 07.2025 e, encaminhado aos motivo de forçamaior, será realizada na sede da Companhia. §3*. Qualquer acionista poderá participar da 
via e-mailowhatsappnodia 3006 2025. Presença: acionistas presentes, conformo artigo 135 Assembleia Geral remotamente, por meio de teleconferência, videoconferência ou outro meio de 
M/76, cm quórun excedente ao míneno legal para a instalação, conforme liste de presença, comunicação que permita a identificação do acionista e o conteúdo de seu voto. Os actonittas que assim 
isidente José Sérgio Ferrari Ana Secretário Anloho Carlos Prevíte. Publicações: participarem serão considerados presentes â Assembleia Geral e deverão assinar a correspondente ata 
strações Anancevas referente ao exercício social encerrado em 31 03.2025 foram publicadas postenomente, se necessário. §4*. 0 acionista que partiepar remotamente deAssembleia Geral poderá 
o Comércio do Estado, em 08 07.2025eencaminhadaviae^nailaosacionistas em 30 062025. enviar por escrito, inclusive pa mensagem de e-mai ou equivalente, seu voto discordante ou eua 
dia Foi convocada aAssembleia Geral Ordinária, para debbcrararespeito da seguinte ordem declaração de voto favorável ás propostas examinadas. §54 As Assembleias Gorais Orcfeiárias o 

i caráter Ordinário: (a) Toma as contas dos administradores, examina, discutir e votai as Extraordinárias poderão ser, cumulativamento, convocadas e realizadas no mesmo local, data e haa, 
ções financeiras, referentes ao exercício findo em 31.03 2025; (b) Deliberar sobre a dostinação instrun enfadas em ata única, facultando-se soja a ata lavrada do fama $ unària, observado o que óspõe 
qwdo do exercício e a distnbuçào de óvidendes; (c) Eleição dos membros da diretoria; a la das S A §8*. Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por procurada 
jneraçâo global anual dos dvetores. Em caráter Extraordinário' (a) Ratificar os CNPJ das filias constituído há menos de 1 (im) ano, que seja acionista, administrada da Companhia ou advogado, nos 
errara, (b) Ratificar o vala do Capital Sociaf. e (c) deiberar acerca da alteração do percentual termos do artigo 126, |1* daLet 6 404/76. Artigo 8* Ressalvado os rnpedrnentos legais e o ásposto no 
ios mínimos obrigatórios Deliberações aberta aAssembleia, fbt díspensadaa leitura do Edital (Único deste artigo, a tnstabçàoe as de liberações das Assembleias Geras da Sociedade obedecerão às 

’ ' ” ■ • - • • ' • - — formalidades, aosrequisitoseaoquónjnestabolocidosnaleiesorãoaprovadosmeóanteamaioriados 
votos dos acionistas presentes §1*. é necessária a aprovação de acionistas que representem a maioria 

ação o das Demonstrações Franceiras referentes ao exercício findo em 31.03.2025 Passaram 
das matérias pautadas no objeto da convocação, sob a nixíca Em caráter ordinário e em 
riem (a) foram apresentadas as contas dos diretores que, após examinadas e debatidas pela 
a. foram aprovadas pela unanirredade dos presentes; quanto ao itom (b) da pauta fora aprovada, 
«Jade dos presentes, a segurte destriacão para o resiAado do exercício social encerrado em 
>, cujo lucro Iqudo foi de RS 209.379 457,53 (duzentos e nove milhões, trezentos e setenta e 
juatrocontos e cxiquenta e sete reais e cinquenta e três centavos), e R$ 209.633.388,25 
e nove méhões, seiscentos e trinta e três mii, trezentos e odenta e oito reais e vinte e cinco 
xrescidos das reservas e ajustes de reavaliação iqukfos, RS 4 192.667,77 (quatro milhões, 
venta e dois má, seiscentos e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos) serão pagos a 
«tendo mmenoobogatóno. RS 15.807.332,24 (qunzemrfhões, oitocentos e sete mi, trezentos 
as reais e vinte e quatro centavos) serão pagos a titulo de dividendos adicionais propostos; 

das ações cem direito a voto que perfazem o capital social, para deliberação sobre: a Aimento do captai 
sociai por subscrição de novas ações; b. Cnaçào de ações preferenciais e moáficação das preferências 
ou vantagens a elas atribuídas; c. Criação de debênturesou partes beneficiárias; d Alteração do dividendo 
obrigatôno; e Operações de incorporação, fusão ou cisão de que tome parte a Sociedade, ( Participação 
em grupo de sociedades, g. Mudança do objeto social, h T ransformação da Sociedade de im tipo em outro; 
l Dissolução da Sociedade, i Fixação da remuneração dos eáninistradores; k. Requerimento de 
recuperaçaojudicialouconfissáodefeiência1l. Quaisquer outras afloraçôesestatutàriasretócionadas com 
as matérias indicadas nas letras anteriores §2*. A transformação da Companhia de um tipo em outro e as 
operações de incorporação, fusão e cisões deverão ser aprovadas em Assembleia Gorai espeoaknenle 
convocada para esse frn e, nos termos dos attigos 136 e 221 da Lei n* 6 404/76. Capítulo IV. Diretoria: 

33 388, 24(centoecütertaenovemáMes, seiscentos etrintaetrâsmil, trezentos e oitenta® oito Artigo 9a. A Companhia é administrada pela Diretoria, observadas as Imitajões estabelecidas em lei e 
e e quatro centavos) serão destinados á reserva de retenção de lucros; quanto ao tem (c) da neste Estatuto Social §1* Os diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de 
icionistas elegeram, por unanenidade, os seguntes diretores, para o exercício do cargo pelo posse no livro de atas da Diretoria §2". 0 prazo de gestão da Diretoria se estende até a investidura dos 
d 03 (bés) anos, que se estenderá até a Assembleia Geral Oránàna a ser realizada no ano de novos diretores eleitos. Artigo 10* A sociedade eerà aónintstrada por uma Déetoria composta pano 
indo posse mediante a assraatura dos Termos de Posse e Declaração de Desrnpedimento, minmo 2 (dois) e no màxrno 5(awo) membros Artigo 11*. 0s Diretores serão eletos pela Assembleia 
evisto no artigo 149 da Ler 6.404/76: Sr Antonto Carlos Previte, RG n* 12.XXXXXX-2, SSP/ Geral e pa ela destituídos, a qualquer tempo, com mandato por 3 (bés) anos, podendo ser reeleitos. 
ME n* 05OXXX.XXX-M, residente e domiciiado na cidade de Santa Cruz das Patnoiras/SP, o Os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e emposse de seus substitutos, 
errarl, RG n* 9 XXX.376-X, CPF/ME n*028 XXX.XXX/60, residente e domiciliado na cidade de §1 * Em caso de vacância cm cargo da diretoria, a Assembleia Geral deliberará sobre a necessidade do 
iriVSPeoSr JoséSergloFefTarlJuniorlRGn*20.)OCCXXX-8.CPF/MEn*175.XXX.XXX-17, seu preenchimento, podendo eleger novo Diretor ou deixar de fazê-lo, quando houver, nominm,2(c!ois) 
domiafcado na cidade de Porto FerreróSP; e quanto ao tem (d) neste ato. a Assembleia diretores remanescentes, bastantesparaadmnistrare representara companhianos termos dos artigos 9* 

>r unanrredade, a remuneração global mensal Iquida dos Diretores da Companhia em RS e 14 deste Estatuto. $2* 0 disposto no parágrafo anterior se aplicará, também, na hipótese de ausência 
(duzentos e wtee sers mie noventa e dois reais). Em caráter Extraordinário (a) Da pauta oumpeómentodequalquerDiretor Artigolr OsDretore$receberão*salarios'bemcomogratifKaç6es 
9 a ratificação dos CNPJ das firais: Filial I: Fazenda Santa Marra da Rocha - Porto Ferrcira/SP e participações nos lucros que serão fixados pela Asscmbteta Geral, sempre emmontante global, cabendo 
ladona Fazenda Santa Maria daRocha, s/n, Rural- CEP 13.669-899° CNPJ 54 846.951/0002- à própria Diretoria deliberar sobre a distribuição entre seus membros. Artigo 13*. A diretoria reunir-so-à 
35901659532 - Atividade: Cultivo de Cana de Açúcar e Produção e Comercialização de sempre que necessário, mediante convocação por escrito de qualquer Diretor, feita com antecedência 
I, Composto Orgânico e Bofertizantes Filial II: Fazenda Rio Corrente- Porto Ferrexa/SP- minhia de 05 (cinco) óase com a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados. Artigo 14* As 
sdo na Estrada do Morro Ato- Vicinaí, s/n*, Rural-CEP 13 669-899 - CNPJ 54 846 951/0004- deíberações da Óreloria serão tomadas por maioria de votos, cabendo a cada Diretor un voto. §Ünico. 
5902155333 - Atividade: Cuftrvo de Cana de Açúcar Deconente do assunto deiberado em Em caso de empate, nova reunião deverá sor convocada, no prazo do 03 (três) dias, para deiberar sobre 
altera o artigo 2* do Estatuto Social da Companhia, que passa a constar com a seguinte o assunto e.persistindoornpasse, deverá ser convocadaAssembleia Geral para decidir especificamente 
figo^.AsocKdríeltràsussfdttfomjufírSconaFKendaaaRQCha.s/rf.Runlmmu^diüo sobro amateria Artigo 15* Comoeteá Dtrctoria ajAorovar oplano anual de negócioí e as suas eventuais 
unga/SP, Brasil CEP 13 644-899 A xcMadt mantém as saguintes Mais: Filial I: Fazanda revisões, bom como o orçamento geral relativo às recetas, despesas e investrnentos da Companhia e de 
daRocha- PortoFamlnfSP-Bnsil-SituadonaFazandaSantaMariadaRocha.sM.Rinl suas subsidiárias e controladas, que deverão incluir, em anexo próprio, os limites de risco e de 
>9-899 -CNPJ 54 846 931W02-9C - NIRE 35901659532 • Atividade: CuVvo da Cana de endividamento a serem assirnidos pela Companhia e/ou pa suas subsióârias o controladas; b) Avaliar a 
vduçío e Comeroaízagio de FeftUzantes, Composto Orgânico e Bhfertihartíes filial II: viabilidade da abertura de riais, agências ou representações, em qualquer localidade do Pais ou do 
> Coinnte - Porto Ferreira/ZP- Brasil - Situado na Estrada do Mono Aio - Vicinal s/n*. Rural- extenor, c) Quando defcerado pela contratação de auditores independentes da Companhia, aprovar a sua 
■899 -CNPJ54 846 951/0064-58-NIRE 35902155333- Ativldade:Cu!livodeCanade Açúcar, nomeação ou substituição; d) Submeter àAssembleia Geral proposta sobre emissão de quaisquer ações, 
enda Santa Rosa Baixa -DescaNado -SP • Brasil-Situado na antiga estrada de Phassuminaa debêntures, partes beneficiárias, bônus de subscrição ou atros valores mobiliários ou títulos de olvida 
d. s/n* Rural-CEP13.6904)00-CNPJ54 846 951/0005-39 -NIRE35902155317 -Atividade' corwerslveisemacÔesdaCompanhia;e)AprovaraaqiBSição,aalicnação, a transferência a qualquer titulo 
vnadeAmar filiall^FazendaSantaEiza-SartaRitadoPKsaQuatro-SP-BrBsil-Situado ou oneração, direta ou indireta, de ações, quotas e/ou quaisquer varares mobáários de propriedade da 
com as Fazendas. Sâo Vakntim, Santa Rita. Santo António e faóca. s/n*, Rural- CEP 13 670- Companha ou de emissão de qualquer sociedade controlada pela Companhia, Q Submeter á Assembleia 
54 846 951/0006-10 • NIRE 35902155350 - Atividade.' Cuüvo de Cana de Açúcar filial V. Geral a proposta de celebração, alteração, rescisão, prorrogação de quaisquer contratos erwohendo as 
irea • Plrassununga- SP-Brasil -Situado a 3 qMmetros da Rodovia Fana Uma, Km 16, sâi*, marcar, patentes e demais dtroitos de propriedade intelectual de titularidade da Companhia; g) Aprovara 
13 644-899 - CNPJ54 846 95U0O07-O9 - NIRE 35902155325 - Atividade: Cutivo de Cana celebração de quaisquer contratos ou outros nogócios bldicos previstos no orçamento anual aprovado 
nlial VI: Fazenda Boa Visla • Tambaú - SP - Brasil - Situado na estiada municipa! que íge pela Companhia, cujo valor em ima única operação OU série de operações correlatas seja inferior a 
xoca-Km10.s^*,Rural-CEP13 710J)00-CNPJ54 846.951^00881 -NIRE35902155368 RS 100 000 000,00 (com milhões de reais), considerando o perfodo de imano, atualizados anuaánente 
Cutivo de Cana de Açúcar filial VH: Fazenda Monjoinho - Santa Cruz das Palmeiras/SP - pelo índice do IGP-M da Fundação Getáo fagas ou por outro índice que venha a subsbtui-lo, h) Aprovar 
iado na estiada municipal da fazenda Brejio, s/n*. Rural ■ CEP 13 659-899 - CNPJ investimentos não previstos no piano anual de negócios da Companhia e em valor infenor a 
900982 -NIRE 359021 55341 -Atividade: Cutivo de Cana de Açúcar, filial VHI: Fazenda do RS 100 000 000,00 (cem milhões de reais) atualizados anuatoente pelo índice do IGP-M da Fundação 
a Btanca/SP-Brasll-Sduodona estiada municipalqueíga Sente Cruz das Palmeiras à Casa Getúlio Vargas ououtro índice que venhas substitui-lo; i) Aprovara concessão de avais, fianças ou outras 
’ Rural- CEP 13 700-000- CNPJ 54 846 951/001084 • NIRE 35902155309 - Atividade: garantias reais ou fidejussórias em favor de sociedades controladas, coligadas ou integrantes do mesmo 
ene de Açúcar filial IX: Sitio Santa lereza-Ume/SP- Brasil SKuedo no Sitio Santa Fereza, grupo econômico da Companha, no Imite de RS 100 000 000,00 (c«m milhões de reais); j) Exercer as 
frel-CEP13624899-CNPJ5484695f/00l349-NIRE35903784695-Atividade:Cutivo dcmasatrtraçõeslegaeeestatutânasereeolvoro$ca$osomissosnecteE$tatutoSocial.cx8rcendotodas 
Açúcv filialX: Fazenda Boa Esperance - Senta Cm de CanceicMSP - Brasil- Situado na as alnbuições que a Lei ou este Estatuto Social não outorgam a outro órgão da Companha Artigo 15* 
ta Esperança, s/n, lona Rural • CEP 13.629899 - CNPJ 54 846.951/0014-20 - NIRE: Observado o disposto noe parágrafos deste artigo, a representação da Sociedade incuribirá a das 
19 • Atividade.- Cutivo de Cana de Açúcar filial XI: Fazenda Capto AHo -Ana^ndia/SP- Brasil Diretores, em conjunto, ou a irn Diretor em conjunto com um procurador, de acordo com os poderes que 
Fazenda CapioAlo.s/n.lonaRural- CEP 13.550-000- CNPJ54 846.951/0015O0-NIRE Iheforemconfcridos.ouaindaadoisprocuradores.emconjunto.noslimilesdospodcresaelesoulorflados, 
17 • Atividade: Cutivo de Cone de Açúcar filial XII: Sítio Sento Helena -Aguai/SP • Brasil ■ dispondo, para tanto, entre outros poderes, dos necessários para Representar a Sociedade em juízo ou 
Sitia Santo Helena Km 12. s/n. Zona Rural- CEP 13.869899 -CNPJ 54 846 951/0016-91- foradcle eperanteterceirosemgeral, inclusivequaisquefôrgâoiourepartiçôesdaaónintstfaçdopúWca, 
784679 -Atividade Cutivo de Cana de Açúcar filial XIII: Sitio Gramo Natal -Santo Rosa de direta ou indireta, em nível federal, estadual ou mincipal, inctosive anarquias, empresas púbicas, 
Brasil- SHuado no Sitio Gra^a Natal s/n. Bam Nhumrim, Km 11, Rural- CEP 14270-000 • sociedades de economia mista e outras; e Assinar todos e quaisquer docimentos que mpliquem na 
6951/OO17-72-NIRE359O3784717 -Atividade: Cutivode Canade Açúcar, filial XIV: Rua assunção de direitos, obrigações ou responsabilidades para a Sociedade, tais como, entre outros, 
n-SantaCnizdasPalmeiras/SP-BrasilSltuodonaRuaTfezedeMaio.^BFl.Csntro.Santa escrituras, contratos, instmnentos públkos e particulares de qualquer natureza, títulos de crédito, 
beiras • CEP 13 65IF003 • CNPJ 54 846 951/0018-53 - NIRE 35905993585 • Atividade cheques, ordens de pagamento, faturas comerciais, duplicatas, bem como outros papéis e docunentos 
Mito de veicubs {Únice Asociedade poderá torre/ou fedurtifais, depósitos ou escritórios não especificamenle aqui previstos e. ainda, abrir, movrnentar e encerrar contes bancárias e Reações 
parte do terrfório nacional acritèriodosacMstas. observadas os restrições legais o respeito, financeiras emobáárias 61*. Fica vedada a representação da Companhia por dets Dvetores que sejam 
'oiaptovadoaratíficactodovalordoCapitalSocialparaRKI 540.000, oOfvinteejnmilWes ascendentesedescendo«esentre$L§2*.Nosatosedoctmentoequoenvobamaalieftaçào,porquateuer 
e quarenta mH) deliberado em Assembleia do dia 14/03/2020. Decorrente do assunto forma e titulo, de bens móveis da Sociedade, bem como celebração de contratos entre 8 Sociedade e 

i A ssembleia altera o CAPÍTULO II do Contrato Social da Companhia, que passa a constar qualquer acionista, os seus controladores, ou ainda subsidiárias, sociedades controladas ou coligadas 

Germina Brasil S.A. 
CNPJ/MF n* 47.612.898/0001-12- NIRE 35.300.598 971 

» Ata de Assembleia Geral Extraordinária -Realizada «m 21.O8.2O25 
I. Data, Horário e Local: No dia 21.08 2025, às I5hs, na sede social da Germina Brasil S.A. ("Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
1.355, 19* andar, Sala 04, Jardim Paulistano, na cidade de Sâo Paub/SP, CEP 01452-002. II. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de 
convocação, nos termos do artigo 124. §4°da Lei n* 6. 404/76 ("LeidasSA-”). tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme 
assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas. III. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Danilo Dias Oarcez de Castro Dorla e Secretário: 
Sr. Filipe Alves Tavares. IV. Ordem do Dia. Deliberar sobre (1) o exame e a aprovação da redução do capital social da Companhia, considerando-o excessivo 
à consecução do seu objeto social, nos termos do art. 173 da Lei n* 6.404/76, (II) a alteração do art. 5* do Estatuto Social da Companhia, com o objetivo de 
contemplara redução do capital social da Companhia, (III) a alteração e reforma do Estatuto Social da Companhia; e(iv) a autorização aos administradores 
da Cbmpanhia para a prática de todo e qualquer ato necessário à implementação dos itens constantes acima. V. Leitura de Documentos e Lavratura da 
Ata: Dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia Geral Extraordinária, tendo em vista que são do 
amplo conhecimento da Acionista única. Foi autorizada a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §§1* e 2° da Lei das S.A 
VI. Deliberações: Depois de discutirem as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes decidem, por unanimidade e sem reservas ou 
ressalvas, o quanto segue (I) Examinar e aprovar a redução do capital social da Companhia, no montante de R$ 43.705 616,00 (quarenta e três milhões, 
setecentos e cinco mil. seiscentos e dezesseis reais), tendo em vista que seu capital social é excessivo à consecução do seu objeto social, nos termos do 
art 173 da Lei das S. A., a qual será levada a efeito sem o cancelamento das ações ordinárias, nominais® sem valor nominal da Companhia, uma vez que as 
ações não possuem valor nominal Assim, o capital social da Companhia passará de RS178. 705 616,00 (cento e setenta e oito milhões, setecentos e cinco 
mil, seiscentos e dezesseis reais), totalmente subscrito e integralizado, representado por 178.705,616 (cento e setenta e oito milhões, setecentas e cinco míl , 
seiscentas e dezesseis) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, para R$1 35 000 000,00 (cento e trinta e cinco milhões de reais), totalmente 
subscrito e integralizado, representado por 178 705.616 (cento e setenta e oito milhões, setecentas e cinco mil, seiscentas e dezesseis) ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal (ii) Aprovar, em razão da deliberação anterior, a nova redação do cepuf do Art 5* do Estatuto Social da Companhia, 
que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5*. O capital social da Compenh/a é de R$135000 000.00 (cento e trinta e cinco milhões de reais), 
totalmente subscrito e integralizado. representado por 178.705 616 (cento e setenta e oito milhões, setecentas e cinco mil, seiscentas e dezesseis) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. (III) Aprovar a alteração e reforma do Estatuto Social da Companhia, com o objetivo de contemplar as 
deliberações descritas acima, passando o Estatuto Social a vigorar na forma do Anexo I à presente ata, e (Iv) Autorizar a administração da Companhia a 
praticar todos os atos e firmar todos os documentos necessários à implementação e formalização das deliberações aqui tratadas VII. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, e lavrada a presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos que, 
após lida® achada conforme, foi por todos os presentes assinada, por meio eletrônico, nos termos do §2* do art 10 da Medida Provisória n* 2. 2OO-2/2OO1, 
reconhecendo seus signatários a autenticidade, integridade e validade jurídica deste documento. VIII. Assinaturas: Mesa: Danilo Dias Garcez de Castro 
Dorla * Presidente, Filipe Alves Tavares -Secretário Acionista: River Fundo de Investimento em Participações em Inf reestrutura Responsabilidade 
LlmKáda. Representado por: Franclne de Castro Balblna Leite - • Diretora, Ana Carolína Ferracciú Coutinho Moura - Diretora. 
Anexol à Ata de Assem bleia Geral Extraordinária - Realizada em 21 .08.2025 (15h00) - Estatuto Social - Capítulo I. Denominação, sede, objeto social 
e prazo de duração: Artigo 1°. A Germina Brasil S.A. rComoanhian é uma sociedade por ações de capital fechado, regida pelo presente estatuto social 
("Estatuto Social”), pela Lei n’ 6 404/76, conforme alterada (“Lei das S.A") e pelas demais disposições legais aplicáveis. Artigo 2* - A Companhia tem sua 
sede social na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.355, 19* andar, Sala 04, Jardim Paulistano, na cidade de Sâo Paulo/SP, CEP 01452-002. 
Artigo 3°. ACompanhia tem por objeto social: a) a participação e administração de investimentos em outras sociedades e/ou empreendimentos de qualquer 
natureza na qualidade de sócia ou acionista, b) a prestação de serviços de consultoria eassessoria empresarial, gerenciamento® intermediação comercial® 
de negócios; c)atjvkladesde prestação de serviçosd® engenharia, compreendendoaconsultoria.assessoria, assistência técnica, gerenciamento, fiscalização, 
supervisão e administração de obras; d) a execução de obras e serviços de infraestrutura hídrica, com ênfase em projetos de irrigação, incluindo todas as 
atividades correlatas de engenharia, planejamento, implantação e manutenção, e) a prestação de serviços d® supressão vegetal e manejo de vegetação, 
conforme exigências legais e ambientais aplicáveis à execução de empreendimentos; f) a construção, montagem, operação e manutenção de estruturas 
temporárias de alojamento destinadas ao abrigo de trabalhadores próprios e de terceiros vinculados às atividades da Companhia, g) a locação de máquinas, 
equipamentos e utensílios utilizados em obras d® infraestrutura, construção civil, terraplanagem e serviços industriais, sem fornecimento de operador, 
abrangendo inclusive equipamentos não especificados em outras categorias, ® h) a prestação de serviços administrativos e de apoio operacional, incluindo 
serviços combinados d,® escritório, suporte logístico e estrutura necessária à gestão e acompanhamento das atividades da Companhia em campo e em sua 
base administrativa $Único. ACompanhia poderá ainda exercer outras atividades afins ou complementares ao seu objeto principal. Artigo 4* - A Companhia 
tem prazo de duração indeterminado Capítulo II. Capital social: Artigo 5°. O capital social da Companhia é de R$ 135.000.000,00 (cento e trinta e cinco 
milhões de reais), totalmente subscrito e integralizado, representado por 178 705.616 (cento e setenta eoito milhões, setecentas® cinco mil, seiscentas® 
dezesseis) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal $1°. Cada ação ordinária confere ao seu titular 1 (um) voto nas assembleias gerais de 
acionistas ("Assembleia Geral”). $2°. As ações são indivisíveis em relação à Companhia, que não reconhecerá mais do que um proprietário para exercer os 
direitos a elas inerentes. $3*. Todas as ações de emissão da Companhia serão escrituradas nos livros próprios da Companhia em nome de seus titulares. 
§4*. Mediante aprovação da Assembleia Geral e observado o disposto na Lei das S. A., a Companhia poderá adquirir suas próprias ações, devendo as ações I 
adquiridas ser mantidas em tesouraria e posteriormente alienadas ou canceladas, conforme vier a ser decidido pela Assembleia Geral. §5*. A alienação e a 
oneração de ações de emissão da Companhia deverão observar o que dispuser os acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, sendo nula 
qualquer alienação ou oneração efetuada em desacordo com as disposições de tais acordos de acionistas. §6° É vedada a criação ou emissão de partes 
beneficiárias pela Companhia Artigo 6*. Observado o disposto neste Estatuto Social e na Lei das S A, os acionistas terão direito de preferência para, 
na proporção de suas participações acionárias, subscrever novas ações, bônus de subscrição e valores mobiliários conversíveis em ações emitidas pela 
Companhia. Artigo 7°. A não integralização, pelo subscritor, do valor subscrito, nas condições previstas no boletim de subscrição, constituirá, de pleno direito, 
o acionista remisso em mora, de acordo com a Lei das S. A., sujeitando o subscritor ao pagamento do valor em atraso corrigido pela variação positiva do IPCA, 
além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao més, pro rata die, até a data do efetivo pagamento, e multa não compensatória igual a 2% (dois por cento) 
do valor devido. Capítulo III. Assembleias gerais: Artigo 8° Os acionistas reunir-se-ão anualmente, em assembleia geral ordinária da Companhia, a ser 
realizada nos 4 (quatro) primeiros meses contados do encerramento de cada exercício social, para deliberar sobre as matérias dispostas no artigo 132 da Lei 
das S.A., e, extraordinariamente, sempre que necessário. Artigo 9°. As Assembleias Gerais serão convocadas por qualquer acionista, nos casos admitidos 
na Lei das S.A., com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência, em primeira convocação, e 5 (cinco) dias de antecedência, em segunda convocação. 
Independentemente de qualquer formalidade prevista neste Estatuto Social e na Lei das S.A., será considerada regularmente instalada qualquer Assembleia 
Geral a que comparecer a totalidade dos acionistas $1 *. As Assembleias Gerais, ainda que realizadas virtualment®, serão consideradas instaladas na sede 
social da Companhia, com o quórum estabelecido na Lei das S.A As Assembleias Gerais serão presididas por um dos representantes dos acionistas. 
O presidente da Assembleia Geral nomeará umdos presentes, que não precisará se um acionista, para secretariar os trabalhos $2°. Os acionistas não poderão 
deliberar sobre qualquer matéria que não tenha sido expressamente incluída na ordem do dia da respectiva Assembleia Geral, exceto se todos os acionistas 
estiverem presentes e expressamente concordarem em deliberar a matéria. $3*. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por 
procurador constituído na forma do artigo 126, §1* da Lei das S.A. Adernais, qualquer acionista poderá ter um, ou mais, representantes participando 
remotamente de uma Assembleia Geral por teleconferência ou videoconferência ou outro meio de comunicação, desde que todos possam ser identificados, 
ouvir e ser ouvidos, cabendo à Companhia organizar o sistema necessário para permitir tal participação remota. $4°. Não poderá votar na Assembleia Geral 
oacionista comdireitossociaissuspensos, na forma dosartigos120e 122, inciso V, da LeidasS.A.§5®. Oacionista não poderá votar nasdeliberaçõesrelativas 
a laudo de avaliação dos bens com que concorrer para o capital social e à aprovação de suas contas como administrador, nem em quaisquer outras em que 
tiver interesse conflitante com o da Companhia. $6°. Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada pelos 
membros da mesa e pelos acionistas presentes. Da ata extralr-se-ào certidões ou cópias autênticas para os fins legais. Artigo 10. Sem prejuízo das demais 
matérias previstas em lei. compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias indicadas nos artigos 122, 132 e 136 da Lei das S.A. 
Artigo 11.0 Presidente da Assembleia Geral deverá observar e fazer cumprir as disposições de quaisquer acordos de acionistas arquivados na sede da 
Companhia, náo devendo computar quaisquer votos que venham a ser proferidos em desacordo com as disposições de tais acordos de acionistas. 
Capítulo IV. órgãos da adm In Istraçâo: Artigo 12. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por até 4 (quatro) Diretores, residentes no 
pais, eleitos e destitulveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição, sendo 1 (um) 
Diretor-Presidente, 1 (um) Diretor Administrativo e Financeiro, 1 (um) Diretor de Controladorlae 1 (um) Diretor Jurídico. $1*. A posse dos membros da Diretoria 
dar-se-á mediante assinatura do termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer garantia de gestão. 
§2®. Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse d® seus substitutos. §3*. A Assembleia Geral fixará a remuneração 0’Obal anual para 
distribuição entre os administradores. $4®.Comexceçãofeita as disposições contidas no Artigo 15 deste Estatuto, compete ao Diretor Presidente® representar 
ativa e passivamente a Companhia em todas as suas relações com terceiros, junto a órgãos governamentais e entidades privadas, emjulzo ou fora dele; 
00 coordenar a área de comunicações; (iii) manter os acionistas permanentemente informados sobre as atividades da Companhia. §5 . Compete ao Diretor 
Administrativo «Financeiro: (i) coordenarosassuntos internos, organizacionaisefinanceirosda Companhia; (li) supervisionarasáreascomercial, operacional, 
planejamento e projetos, obras e investimentos, (iii) gerir tesouraria e relações com instituições financeiras. §8 .Compete ao Diretor de Controladorla. 
(D coordenar as áreas de contábil idadeefiscal;(ii) assegurar acontiabil!dadedasinfofmaçõescontàbeisf!nancelras,(ni)apoiarnagestâodecustos.resunados 

e indicadores, (iv) garantir a conformidade das práticas contábeis e de reporte J7°. Compete ao Diretor Jurídico, (i) coordenar as at^riades jurídicas da 
Companhia, (ii) representar a Companhia em assuntos jurídicos, (iii) orientar juridicamente as áreas internas, (iv) gerir «^ntos mgulatórios e cont atuais 
68° Os Diretores ficam dispensados de prestar caução, como permitido por lei. $9°, A Assembleia Geral tixarà a remuneração global anual para distrlbuigo 
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5^.600, 00(wdeeummí1nes,quinhentosequate!tamif),dMdoem9.()24.273(novemfSes,v^e ou onerafão, por qualquer forma ou tíMo, de bens imóveis da Sociedade, deverá ela estar representada 
do fftó bentos e setenta t bis} ações ordinárias nomàtetNas, sem velor nominal totafmente por 2 (dois) Diretores. §4°. Com exceção daquelas para fins judiciais, as procurações outorgadas pela 
tàsdas. fónico. Cada acào corresponderá a um voto nas de lb ereções das assembleias gerais, sociedade serão sempre assinadas por 2 (dois) Diretores, devendo os instnrnentos respectivos 
ceda seio considerada Mvisivel perante a sociedade, que nèo ne reconhecerá mais de um especificarem os poderes conferidos e conter o período de validade que não excederá de 1 (um) ano. 
Hário.e(c)Dapautafoiaprovadoa atterajàodediwlendosminmosobngatórios para 2%tdois por §5*. As proctracóes para fins judiciais serâosempreassinada$por2(doi$)Diretores,masdeverãocorter 
k Deconertfi do assunto de&erado em Assembleia altera o CAPÍTULO VI, Artigo 19 do Contrato finalidade e pooeres específicos e prazo correspondente ao fim a ajo se destinam, podendo, contudo, ser 
da Companhia, que passa a constar com a seguinte redação: Capitulo VI. Exercício social e antecipadamente revogadas. §6* Sâo nulos enâo produzirão efeitos em relação à Sociedade, os atos de 
iArtigo19-DclucmÍquidoverifcadonoexertíçiosoci8lsefiodeduridos:8)5%(cincoporcento) quaisquer dos Diretores, procuradores ou funcionários que a envolverem em negócios ou operações 
r constituição do fundo de Reserva Legal até que ati^a 20% (vinte por cento) do capital social estranhos ao seu objeto social, notadamente fianças, avais e quaisquer oiiras obrigações em favor de 
iportàncitnecessáriaáconstiluiçàodtsresefvasprevistasmsartigos 195a 197 da Lei das S A, terceiros, salvo se concedidas ou outorgadas ãs sociedades controladas ou coligadas. Capítulo V. 
iposta da Diretoria e, quando for o caso, observado o disposto nos artigos 198 e 199 da mesma ki; Conselho fiscal: Artigo 17a. 0 conselho fiscal da sociedade será de funcionamento não permanente e, 
vr»W%(doisportáo}(ksselrtní<piido,cwnd$^amertosdoartigoffl quandoinstalado, serácompostodeSítrêsJmembrosefctivoserespectrvDssuplentes, com a competência 
stfMçio aos acionistas, atítuto de rSvidendo mirvmo obrigatório, ed)o restante, se houver, terás e a remuneração prevista em lei. §Úníco. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria 
çáoquehe abixÉr a Assembleia Geral Lavratura a Ata: não havendo mais o que deliberar, foi de votos e consignadas no livro de ates apareceres do Conseho Fiscal Capitulo VI. Exercício social e 
matavratoraàapresertetànafomdesunário, de acordocom o previsto no irdoartigo 130 lucros: Artigo 18*. Exceção feita ao ano de 2006 que terá 15 meses, iniciando-se em 01/01/2006 e 
taSKEncerramento: aprovadas asmalêrias constantes da ordem do dia, e nadamaishavendo encerrando-se em 31 03.2007, o exercício social inicia-se em 01 de abril e encerrará no dia 31 de março 
r.foranostòatiossuspefnospetotemMDecmàricàlavrat^ presente ata, que após ter sido de cada ano. Ao frn de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar o balanço patrrnonial e as domais 
orienta sachada cortam^ foi aprovada e assinada pelo Presidente e Secretário da Assembleia, demonstrações financeiras, de conformidade coma legislação em vigor. Artigo 19*. Do lucro liquido 
duras: Confere com o original, Extraída do Livro próprio. Pirassununga, 19.07.2025. Mesa: José verificado no exercício social, serão deduzidos: a) 5% (cinco por cento) para a constituição do Fundo de 
> Ferrari Junior • Presidente, Antonio Carlos Previle • Secretário. JUCESP n* 258.728/25-5 em Reserva Legal, até que atinja 20% (vinte por cento) do capital social; b) a importância necessária à 
2025- Antonío E Soares Junior- Secretário-Geral em Exercício. constituição das reservas previstas nos artigos 195 a 197 da Lei das S.A., por proposta da Diretoria e, 
oildacàodoEstatutoSocial-CapftuloLDadenominaçàosoclal.sede, objetoeduração: Artigo quando foro caso, observado o disposto nos artigos 198 e 199 da mesma leç cjrnwno de 2% (dois por 
Mciedade anônima de captai fechado regida por este Estatuto Social e pelas disposições da Lei cento) desse lucro iquido, com os ajustamentos do artigo 202 da Lei n* 6 40476, para distribuição aos 
76, ateractaposteriomedemaisteijslações aplicáveis, nos casos omissos, denomina-se Ferrari acionistas, a título de dividendo mínimo obrigatório, e d) o restante, se houver, terá a destinação que lhe 
nóistrias/A Migo? A sociedade terá sua seoee forojuridico na Fazenda da Rocha, s/n*, Rural, atribuir a Assembleia Geral Artigo 20* A sociedade poderá declarar dividendos intermediános ou 
fíkipiotlePirassumngalSP, BrasiCEP 13.644-899. A sociedade mantém as seguintes filiais: Filial intercalares: (l)à conta do lucro apurado em balanços semestrais; (II) à conta de lucros apurados em 
endaSantiUaràdafíocIta- Porto Ferre ka/SP - Brasil Situado na Fazenda Santa Maria da Rocha, balanços trimestrais, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não 
iraiCEP13669-899CNPJ54 846.95 V0002-96NRE 35901659532. Atividade: Cultivo de Ca na de exceda o montante de reservas de capital de que trate o }1* do artigo 182 da Lei 6 404/76, ou (III) à conta 
r • Produção e Comercialização de Fertifizantes, Composto Orgânico e Biofertikzantes Filial II: de lucros actrnulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestràl gÚnico. 
di Rio Corrente- Porto Ferrera/SP - Brasil Situado na Estrada do Morro Alto - Vicinal, s/n*. Rural Os dividendos intermediários distribuídos nos termos deste artigo serão imputados ao dividendo minmo 
3669899CNPJ54 846 951/0004-58 NIRE 35902155333. Atividade: Cultivo de Cana de Açúcar, obrigatório. Artigo 21* -A Assembleia Geral poderá deliberar a distribuição de dividendos em montante 
UJazendeSantaRosaBaixa-Desc^vado- SP- BrasüSituado na antiga estrada de Pirassununga inferior ao estabelecido no artigo 17 oua retenção detodo olucro, respeitados os termos do artigo 202, §3*. 
cavado, lÃf, Rural CEP 13 690-000 CNPJ 54.846.951/0005-39 NIRE 359021 55317. Atividade: da Lei n* 6.404/76, podendo a qualquer tempo, e observada as prescrições legais, corroborar as 
3 de Cara de Açúcar Filial IV; Fazenda Santa Eliza-SantaRitadoPassaQuatio-SP-BrasiSíuado dekberações da Diretoria em provisionar e quitar juros sobre o capital próprio, que serão imputados aos 
^rortocomasFazendas São Vatentim, Sarrta Rita, Santo Antônio eltaóca, â/n*. Rwal CEP 13.670- dividendos obrigatórios previstos no artigo 202 da Lei n* 6.404/76 e suas alterações posteriores 
NPJ54M695liW06-10 NRE 35902155350. Atividade: Citavo de Cana de Açúcar. Filial V: Sítio Capítulo VII. Negociação das participações societárias: Artigo 22*. Os acionistas que desejarem 
larca-Pratsununoa-SP- BrasilSituado a 3 quilômetros da Rodovia FariaLima, KM 16, &/ri*. Rural alienar suas participações societárias, no todo ou em parte, deverão observar as regras de efireito de 
I1644-899CWJM 846.951/0007-09 NIRE 35902155325. Atividade: Cultivo de Cana de Açúcar, preferência e de áreito de participação na alienação previstas neste Estatuto e na lei das S.A. §1* 
rtJazendsBoaViíta-Tanbaú-SP-BrasilSbjadonaestradamunicipalqueligaTambaúáMococa A alienação das ações será, sempre e necessariamente, precedida de sua oferte formal á própria 
i0,sh*Riirá.CEP13.71O-OOOCNPJ 54.846.951/0008-81 NRE 35902155368. Atividade: Cultivo sociedade, desde que atendida as condições previstas do artigo 30 da Lei n* 6.404/76 e alterações 
na de Açúcar Filiai VH: Fazenda Monjolinho - Santa Cruz das Palmeiras - SP - Brasil Situado na posteriores. Em não havendo interesse da sociedade, a oferta deverá ser (fingida aos demais acionistas 
a nwxpal ta fazenta BrejÕo, shf, Rural CEP 13.659-899 CNPJ 54 846.951/0009-62 NIRE §2*. A oferta formal deverá sordetalhada, explicitando o valor da transação, suas condições, o nomee a 
155341. AlMdade:CuRvodeCana deAçúcar. Filial VIII: Fazenda doBráâo- Casa Branca- SP- qualificação desinteressados. 63*.Asociedadeofertadateráoprazode áo (trinta) diasparamarúfestar-se 
Sluaóo na estrada municipal que liga Santa Cruz das Penetras á Casa Branca, s/n*, Rural CEP e exercer ou não o seu direito oe preferência. §4* Caso a sociedade não exerça o direito de preferência, 
MOO CNPJ 54 846.951/00104)4 NRE 35902155309. Atividade: Cultivo de Cana de Açúcar. Filial este preferência ainda caberá aos demais acionistas, emana prêneira etapa, na proporção do minoro de 
ioSanta Teraa-leme-SP-BrasiSituado no Sitio Santa Tereza, s/n, Zona Rural CEP 13. 624-899 ações que possuírem e, em segunda etapa, aquaisquer acionistas, independentemente da percentagem 
54 846.95 V001M9MRE 35903784695. Atividade: Cdtrvo de Canade Açúcar. Filial X: Fazenda de suaparticipação acionária, já detida. §5*.E$gotadosos3Q (trinta) díasparamanifestacão da sociedade 
0trança-$sntaCruztaConceição-SP-BrasilSituadonaFazendaBoaEsperança,$/nlzonaRural ofertada, teràoosdomaisacionistes outros 30(tnnta)diasparaexercoremounãoseudreRodepreferéncia 
Í629-899CNPJ54 846.951/0014-20 NRE 35903784709. AlMdade: Cultivo de Cana de Açúcar. 66*. As ofertas do acionista retirante, tanto á própria sociedade quanto aos demais acionistas, serão 
0:FarendaCapãoARo-Analân(fia-SP-Bra$iSrtuadonaFazendaCapãoAlto,s/n,ZonaRuraiCEP formais, terão que ser feitas meàante documento escrito e errtregues mediante protocolo (â sociedade na 
MMCNPJ 54846 951/0015-00 NRE 35903784687. Atividade: Culbvode Cana de Açúcar. Filial pessoa de seu representante legal e aos acionistas pessoahiente). §7*. O preço pretendido pelo acionista 
5o Sarti Helena - Aguai - SP- Brasil Situado no Sitio Santa Helena, Km 12, s/n, Zona R ural CEP retirante para a venda das suas ações (objeto da oferta para o exercício do direito de preferência} não 
M99ChPJM846951/0016-91 NRE 35903784679. Atividade: Cultivo de Cana de Açúcar. Filial poderá ser superior ao valor encontrado para as ações pelo valor do ativo liquido que for apurado na 
to Granp Natal -Santa Rosa de Vrterbo- SP - Brasil Situado no Sitio Granja Natal, s/n, Bairro ocasião, embalançoespeclfico,levantandoem30dias anteriores aofertanosteimosdalegisteçãovigente, 
TTi, Km 11, Rural CEP 14.270-000 CNPJ 54.846.951/0017-72 NIRE 35903/84717. Atividade: $8*. Osprazosdos6§3*e5*somentecomeçarãoafluirapó$afixaçãodovalor-teloparaasaçÕe$, apurado 
de Cara de Açúcar Filial XIV: RuaTreze de Maio- Santa Cruz das Pakneiras- SP- Brasil S ituado na forma do $ 7*. §9° Também aplicam-se as disposições deste Artigo 20 aos beneficiários finais das 
rezedeMaio, tf 872, Centro, Santa Cruz das Pahieiras CEP 13.650-003 CNPJ 54.846.95 1/0018- participações societárias da Sociedade, em qualquer grau. Artigo 23*. As disposições deste capitulo 
: 35905993585. Atividade: Estacionamento de veículos. §Ünico. A sociedade poderá abrir e/ou aplicam-se a Iodas as ações, valores mobiliários conversíveis em ações, bónus de subscrição, direitos à 
fait, depósitos ou escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos acionistas, subscrição de novas ações ou valores mobiliários conversíveis em ações que os acionistas da Sociedade 
das as restrições legais a respeito. Artigo 3*. A sociedade tem como objeto social a) exploração e ou os beneficiários finas de participações societárias da Sociedade detenham ou que no futuro venham a 
elização dos produtos resultantes de atividades agrícolas, pecuárias e pastoris, b) comercialização deter, seja a que título, modo ou tempo for. Artigo 24* Será ineficaz em relação á Sociedade e a terceiros, 
itôaçãodeprodutosaglcolas, especialmente cana-de-açúcar, paraaproduçãodeàlcool,açúcar, não produzindo qualquer efeito válido, a oferta, alienação, subscrição, conversão ou qualquer outra forma 
irivadot e conexos; c) comercialização de álcool, açúcar, derivados, subprodutos b conexos; de aquisição de participações societárias da Sociedade, de foima direta ou indireta, que não atendam ao 
xa, venta importação, exportação, distribuição e consignação de produtos industrializados; (fisposto neste Estatuto. Capítulo VIII. Direitodefecesw.Artigo25*.Oacionistalemotaeitodefebrar-
Bçkdeseiviçwtaadaptaçãode solo, correçãodewlo.prepafodesolo, plantios, tratos cuíurais, se da Sociedade nos teimos do quanto previsto nos artigos 136-Ae 137 da Lei 6 404/76. Artigo 26* 
i, armazemento e confinamento de animais; f) participação em outras sociedades, consórcios, Em caso de retirada de acionista da Sociedade, serão pagos os seus respectivos haveres, meoiante o 
s ou onpreendmentos de qualquer natureza, g) dedicação ao ramo de agricultura em geral e levantamento de balanço especial a ser elaborado nos 90 (noventa) dias subsequentes á manifestação 
i, h) prertação de serviços principais e acessórios de operação, manutenção e gerenciamento de expressa da retirada. I > O pagamento dos haveres respectivos será efetuado em 60 (sessenta) parcelas 
Tertos relaciofiados á atividade de cogeração de energia elétrica em usinas teimoelétricas; mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após o levantamento do balanço 
i^o 8 comtrciafização de fertifizantes; j) fabricação e comercialização de composto orgânico e referido neste artigo e as demais em igual data dos meses subsequentes Acrescidas de correção 
rantes, kl cutM s comercialização de grãos e amendem, 1) prestação de serviços de garagem e monetária calculada pela variação do IGP-M ou por outro índice que o substitua, desde a data do referido 
i ta wicitos automotores; m) intermediação de titulos em geral e contratos quaisquer, balanço especial até adaladoefetivopaijamentodecadaparcela.il • Emqualquerhipôtese emquoocorra 
Itetas de apoio à agricultura de pós cofiieita. Artigo 4*. O prazo de duração da sociedade será por o direito de recesso por qualquer acionista ou seus respectivos herdeiros, deverão ser preservados os 
ndeteimrata Capitulo II. Do capital social e das ações: Artigo 5*. O Capital Social é de elevados interesses da Sociedade, de modo a he ser assegurado recursos financeiros suficientes para 
WM0,00(vinteeummiiÕes,quinherto$eouarentamfl),dividoem5.024.273(novemilhões1 vinte atingir os seus objetivos e metes, anda que isto inpfique em se diferir o atendimento dos interesses 
in< duzentos e setenta e três) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totahiente particulares do acionista que se afasta da Sociedade. Capítulo IX. Liquidação e dissolução: Artigo 27*. 
zatas. tônico. Cada ação corresponderá a um voto nas deliberações das assembleias gerais, A sociedade será liquidada nos casos previstos em lei ou por deliberação dos acionistas, devendo a 
cata açao considerada sxfivtsível perante a sociedade, que não lhe reconhecerá mais de um assembleiagoraldelíborarsobreaforma de liquidação e nomear o liquidante. Capítulo X. Dasdlsposições 
âr» Capitulo W. Assembleias gerais: Artigo 6* - Assembleia Geral reunir-se-à, ordinariamente, finais: Artigo 28*. Os casos omissos e as matérias não suficientemente reguladas no presente estatuto 
iz ao ano, deritro tas quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, e, serão decididos de acordo com as disposições da Lei das S.A. e legislação complementar. Artigo 29*. 
dnariamerte, sempre que assmoexniro interesse social, devendo sua convocação e instalação Para as decisões cujas diretrizes não estejam neste instrumento, observar-se-á a legislação vigente, 
er ao (fepesto ralei das S.A Artigo r. A Assembleia Geral será convocada por qualquer Diretor ficando eleito o foro da Comarca de Pirassununga/SP, com renúncia a qualquer outro por mais 
Ma por irn Diretor escotxdo pola maioria dos presentes, o qual designará um acionista e/ou im privilegiado que seja. 

§1°. As reuniões serão convocadas, por escrito, pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, devendo constar a data, horário, local e 
ordem do dia da reunião. A convocação prévia das reuniões da Diretoria da Companhia será dispensada quando presente a totalidade dós Diretores em 
exercício. §2°. As resoluções da Diretoria da Companhia serão tomadas pelo voto da maioria dos Diretores presentes à respectiva reunião. Artigo 14. 
A Diretoria tem os poderes para praticar os atos necessários à consecução do objeto social observados os limites deste Estatuto Social, competindo-lhe 
especlalmente: (I) cumprir e fazer cumprir o disposto neste Estatuto Social; (II) administra e gerir os assuntos de rotina perante os órgãos públicos federais, 
estaduais e municipais, autarquias e sociedades de economia mista; (III) administrar e gerir a cobrança de quaisquer pagamentos devidos á Companhia^ 
(lv) administrar e gerir a assinatura de correspondências de assuntos rotineiros; (v) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passrvamente: 
perante quaisquer terceiros, incluindo repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais; (vl) apresentar, anualmente, nos 3 (três) meses 
seguintes ao encerramento do exercício social, à apreciação dos acionistas, o seu relatório e demais documentos do lucro liquido e distribuiçãode dividendos, 
observadas as imposições legais e o que dispõe este Estatuto Social; (vil) deliberar sobre a criação, transferência e encerramento de filiais, agências’ 
depósitos, escritóriose quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no país; (ví II ) apresentar, anualmente, até o encerramento de cada exercício social, 
à apreciação dos acionistas, proposta de orientação geral dos negócios da Companhia, relativa ao exercício seguinte; e (ix) cumprir as demais atribuições 
que lhe sejam estabelecidas pelos acionistas da Companhia, pela lei e por este Estatuto Social. Artigo 15 A representação da Companhia, em juízo ou fora 
dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros e órgãos ou repartições públicas federais, estaduais e municipais, bem como a assinatura de 
escrituras de qualquer natureza, cheques, ordens de pagamento, contratos em geral e quaisquer outros documentos ou atos que (i) importem em 
responsabilidade ou obrigação para a Companhia; (ii) exonerem a Companhia de obrigações para com terceiros; ou (iii) exonerem terceiros de obrigação com 
a Companhia, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: (I) por 2 (dois) Diretores, agindo sempre em conjunto, (II) por qualquer Diretor, agindo em 
conjunto com 1 (um) procurador com poderes específicos, constituído conforme previsto no §Unico desta Cláusula; (III) por 2 (dois) procuradores com poderes 
específicos, agindo sempre em conjunto; ou (lv) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador com poderes específicos, exclusivamente para o fim de representação 
da Companhia em juízo e/ou perante repartições públicas federais, estaduais ou municipais, conforme especificado nos instrumentos de mandato, vedada a 
outorga de substabelecimento sem reservas. §Únlco. As procurações outorgadas em nome da Companhia serão firmadas por 2 (dois) Diretores e deverão 
especificar os poderes conferidos, os quais terão validade de, no máximo, 1 (um) ano, exceto as procurações cuja finalidade seja a representação em 
processos judiciais ou administrativos, que poderão ser por prazo indeterminado. Capítulo V. Do conselho fiscal: Artigo 16. A Companhia terá um Conselho 
Fiscal composto por, no mínimo, 3 (três) membros e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número, acionistas da Companhia ou não, 
o qual não funcionará em caráter permanente e somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos acionistas, nas hipóteses 
previstas em lei. $1*. Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no pais, legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral 
que deliberar a instalação do órgão, e exercerão seu mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição §2*. Os membros do 
Conselho Fiscal farão jus à remuneração que lhes for fixada em Assembleia Geral. §3°. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, 
o respectivo suplente ocupará seu lugar Artigo 17. 0 Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indexáveis as funções 
de seus membros. O Regimento Intemo do Conselho Fiscal deverá ser elaborado, discutido e votado por seus membros na primeira reunião convocada após 
a sua instalação Capítulo VI. Exercício social, balanço e demonstrações financeiras: Artigo 18. 0 exercício social tem início em 1* de janeiro e término 
em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras deverão ser preparadas de acordo com os 
prazos e demais condições previstas na legislação aplicá/el. §Únlco. As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas, na forma da 
legislação aplicável, por auditor independente, devidamente registrado na CVM. Artigo 19. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro O prejuízo do exercício será 
obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. O lucro liquido deverá ser alocado na 
seguinte forma: (i) 5% (cinco por cento) serão destinados para a constituição da reserva legal não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; 
e (II) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, serão destinados para o pagamento do dividendo obrigatório devido aos acionistas, observadas as demais 
disposições deste Estatuto Social e a legislação aplicável. Artigo 20. A Companhia poderá, (i) levantar balanços semestrais e com base nestes declarar 
dividendos intermediários, à conta do lucro apurado, dos lucros acumulados e da reserva de lucros; (ii) levantar balanços relativos a períodos inferiores a um 
semestre e distribuir dividendos intercalares, desde que o total dedividendos pagosem cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas 
de capital de que trata o artigo 182, §1*. da Lei das S.A, e (iii) creditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital próprio, 
os quais serão imputados ao valor do dividendo obrigatório, passando a integrá-los para todos os efeitos legais. Capítulo VII. Liquidação: Artigo 21. 
A Companhia dissolver-se-á nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral, quando for o caso, determinar o modo de liquidação e nomear o 
Conselho Fiscal e o liquidante que deverão atuar no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. Capítulo VIII. Arbitragem: Artigo 22. Qualquer litígio 
ou controvérsia decorrente de ou relativo a este Estatuto Social (“Disputa”) será submetido à arbitragem, nos termos da Lei n* 9.307/96, e será dirimido de 
acordo com o Regulamento de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil Canadá ("Regulamento” e "CCEÍC”) (1)0 tribunal arbitrai será composto por 3 (três) 
árbitros fluentes nas línguas portuguesa e inglesa, escritas e faladas, nomeados na forma do Regulamento. (II) A arbitragem realizar-se-á na Cidade de São 
PaulcVSP, Brasil, e será conduzida em caráter confidencial. Os idiomas da arbitragem serão o português e o inglês (Iii) A execução do laudo arbitrai poderá 
ser pleiteada a quaisquer tribunais competentes. A sentença arbitrai deverá ser proferida em território brasileiro e terá caráterdefinitivo, obrigando as partes 
e seus sucessores, a qualquer titulo, (iv) Anteriormente à instauração da arbitragem, para fins exclusivamente de qualquer medida coercitiva ou procedimento 
cautelar, de natureza preventiva, provisória ou permanente, fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, (v) A necessidade de pleitear, 
perante o juízo competente, qualquer medida cautelar ou preventiva, ou qualquer outro remédio jurídico acima previsto, não é incompatível com a eleição de 
tnbunal arbitrai para dirimir eventuais conflitos, nem representa renúncia e/ou submissão à aplicação da cláusula arbitrai, (vl) Caso este Estatuto Social ou 
qualquer de seus artigos seja considerado inválido, ilegal ou inexequível, por qualquer tribunal, a validade, legalidade ou exequibilidade desta cláusula arbitrai 
não será afetada ou prejudicada, (vil) As presentes disposições sobre resoluções de disputa permanecerão em vigor até a conclusão de todas as questões 
porventura decorrentes deste documento, (viíi) O tribunal arbitrai poderá determinar o reembolso, pela parte sucumbente, de todas as custas e despesas 
arbitrais pagas antecipadamente pela parte vencedora, inclusive, dentre outras, os honorários advocatícios, e (ix) As leis aplicáveis brasileiras regerão a 
presente cláusula arbitrai, bem como o mérito a ser apreciado na arbitragem. §1 *. Se duas ou mais controvérsias surgirem em relação a este Estatuto Social, 
a resolução poderá ocorrer por meio de um único procedimento de arbitragem, de acordo como Regulamento. Após a instituição doTribunal Arbitrai, o tribuna! 
poderá, a pedidodas partes, juntar ao procedimento de arbitragem qualquer outro processo de arbitragem pendente envolvendo a resolução de controvérsias, 
desde que (i) o processo envolva as mesmas partes, (ii) existam questões fáticas e/ou legais em comum no processo, e (iii) a junção em tais circunstâncias 
não resultar em perdas por atrasos injustificados para resolução das disputas. A autoridade, para determinar o apensamento de processos e para conduzir o 
processo único, pertencerá ao Presidente da CCBC. A decisão de apensamento será final e vinculante para todas as partes envolvidas nas disputas e 
processos arbitrais sujeitos à ordem de apensamento. §2*. Não será permitida a divulgação de qualquer informação obtida pelas partes e quaisquer 
documentos apresentados na arbitragem que não sejam de domínio público, quaisquer provas e materiais produzidos em arbitragem e quaisquer decisões 
tomadas em arbitragem, exceto e na medida em que (i) o dever de divulgar tal informação resultar da Lei; (ii) a divulgação dessas informações seja solicitada 
por uma autoridade governamental ou determinada pelo poder judiciário; (iii) tais informações se tomem públicas por qualquer outro meio não relacionado à 
sua divulgação pelos acionistas ou suas afiliadas; ou (iv) a divulgação dessas informações seja necessária para que uma parte recorra ao poder judiciário nos 
casos previstos na Lei n* 9 307/96. Toda e qualquer controvérsia relativa à obrigação de confidencialidade será resolvida pelo Tribunal Arbitrai de maneira final 
e vinculante. Capítulo IX. Disposições gerais: Artigo 23 Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de 
acordo como que preceitua a Lei das S.A. Artigo 24. A Companhia disponibilizará, quando solicitado por qualquer de seus acionistas, cópia de contratos com 
partes relacionadas da Companhia, acionistas, administradores e/ou empregados da Companhia, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição 
deaçõesoude outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Artigo 25 Casoa Companhia obtenha o registro de companhia aberta categoria 
“A" perante a CVM, obriga-se a aderir a segmento especialde bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure, 
no mínimo, práticas diferenciadas de governança corporativa. 

Es
te
 d
oc
um
en
to
 f

oi
 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p
or
 O
 D
ia

 D
e 
Sp

 E
di

to
ra

 E
 A
ge

nc
ia

 D
e 

No
ti
ci
as
 L
td

a 
Pa

ra
 v

er
if

ic
ar

 a
s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te
 h
tt

ps
:/

/a
ss

in
at

ur
as

.c
er

ti
si

gn
.c

om
 b
r:
44

3 
e 

ut
il
iz
e 
o 
có
di

go
 9
18
8-
26
DD
-1
6E
8-
50
C5
. 

i documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda 
i verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 9188-26DD-1 6E8-50C5. 

DocuniMt» «Minado • 
eartiflcedoeg*aimo>«« 
CcnforraMPirflJOO-2 

de 24/W200L 
A Mihnticidedepodo 

oonferkto Miado 

ICP 
Brasil 

Apubllcaçio aolmi foi assinada acartlfloada dlgltalmsnta 
no dia 02/09/2025 

Aponto a câmara do sau celular para o GR Coda para 
acessar a pógins da Publicações Legais no portal 

do Joniai O Dia SP. Acessa também através do link: 
httpe://wwwjomslod iasp.com.br/laloes-puWWdade4eflal 

Certifico o registro sob o nº 390.093/25-7 em 07/11/2025 da empresa GERMINA BRASIL S.A, NIRE nº 35300598971, protocolado sob o nº 3195003259. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 280466556. A JUCESP garante a autenticidade do

registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



ICP 
Brasfl 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documento acima toi proposto para assinatura digjta^ng Çl^tJifQrjijc! Ceit*sig*>« Assinaturas. Para verificar as assinaturas clique no link. 

https://assinaturas.certisign.com.brA/erificar/9188-26DD-16E8-50C5 ou vâ até o site https://assinaturas.certisign.com.br.443 e utilize o código abaixo para verificar se estç 
••••••• • 

documento é válido. ••••••. I 

Código flatá werificáçãíí «91 88-26D'Bti 6E8-50C5 

Hash do Documento 
4835C2E68FB15D6CDF293F40ECB23C25A2E7131 A94A1D9D544DAFF02835B2BB1 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 02/09/2025 é(sâo) : 

s JORNAL O DIA SP (Signatário - ODIASP EDITORA E AGENCIA DE NOTICIAS LTDA) -
39.732.792/0001-24 em 02/09/2025 00:04 UTC-03:00 
Tipo: Certificado Digital - O DIA DE SP EDITORA E AGENCIA DE NOTICIAS LTDA - 39.732.792/0001-24 

Certifico o registro sob o nº 390.093/25-7 em 07/11/2025 da empresa GERMINA BRASIL S.A, NIRE nº 35300598971, protocolado sob o nº 3195003259. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 280466556. A JUCESP garante a autenticidade do

registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Página 4 

Jornal O DIA SP 
( TERÇA-FEIRA, 2 DE SETEMB»^ 

Volkswagen é condenada por 
exploração de trabalho escravo 

A multinacional Volkswagen 
foi condenada pela Justiça do 
Trabalho por exploração de tra¬ 
balho análogo à escravidão no 
Pará. O crime ocorreu entre os 
anos de 1974 e 1986 na Fazenda 
Vale do Rio Cristalino, de produ¬ 
ção agropecuária, também conhe¬ 
cida como Fazenda Volkswagen, 
e localizada em Santana do Ara¬ 
guaia, no sudeste do Pará. 

A companhia de capital ale¬ 
mão deverá pagar RS 165 milhões 
de indenização por dano moral 
coletivo. O recurso deverá ser 
repassado ao Fundo Estadual de 
Promoção do Trabalho Digno e 
de Erradicação do Trabalho em 
Condições Análogas à de Escra¬ 
vo no Pará (Funtrad/PA). 

“As provas dos autos de¬ 
monstram que a empresa Volkswa¬ 
gen do Brasil não apenas inves¬ 
tiu na Companhia Vale do Rio Cris¬ 
tal ino, como também participou 
ativamente de sua condução es¬ 
tratégica, beneficiando-se direta¬ 
mente da exploração ilícita da mão 
de obra”, explicou o juiz Otávio 
Bruno da Silva Ferreira, da Vara 
do Trabalho de Redenção (PA). 

Na decisão, o magistrado ain¬ 
da descreve què “relatórios ofici¬ 
ais, testemunhos de trabalhadores 
e documentos de órgãos públicos 
evidenciam que o modelo de pro¬ 
dução adotado incluía práticas de 
servidão por dívida, violência e 
submissão a condições degradan¬ 
tes, configurando o núcleo do tra¬ 

balho escravo contemporâneo”. 
Em nota, o Ministério Públi¬ 

co do Trabalho (MPT) afirma que 
centenas de trabalhadores da 
Fazenda Vale do Rio Cristalino 
foram submetidos a condições 
degradantes, com vigilância ar¬ 
mada, alojamentos precários, ali¬ 
mentação insuficiente, servidão 
por dívida e ausência de assis¬ 
tência médica, especialmente aos 
acometidos por malária. 

A decisão da Justiça foi pro¬ 
vocada por ação civil pública ajui¬ 
zada pelo MPT em dezembro de 
2024, baseada em denúncias da 
Comissão Pastoral da Terra, apre¬ 
sentadas em 201 9 pelo padre Ri¬ 
cardo Rezende Figueira. 

De acordo com o MPT, ele 

recolheu documentação sobre 
situações de submissão de tra¬ 
balhadores a condições degra¬ 
dantes de trabalho na proprieda¬ 
de da Volkswagen. O MPT con¬ 
seguiu acesso a ações judiciais, 
inquéritos policiais e certidões e 
depoimentos prestados em car¬ 
tório que comprovam a ocorrên¬ 
cia dos fatos denunciados. 

Além da indenização milioná¬ 
rio, o MPT informa que a Volkswa¬ 
gen deverá “reconhecer publica¬ 
mente a sua responsabilidade” e 
“pedir desculpas” aos trabalhado¬ 
res atingidos e à toda sociedade. 

A companhia também terá de 
adotar “Política de Direitos Hu¬ 
manos e Trabalho Decente”; in¬ 
cluir cláusulas específicas em to¬ 

dos os contratos com fornecedo¬ 
res proibindo práticas análogas 
à escravidão; permitir auditorias 
independentes das suas relações 
contratuais, entre outras medidas 

O empreendimento agropecu¬ 
ário da Volkswagen teve financia¬ 
mento público da Superintendên¬ 
cia do Desenvolvimento da Ama¬ 
zônia (Sudam) no período da dita¬ 
dura cívico-militar (1964-1985). 

Em 2020, a multinacional ale¬ 
mã firmou acordo judicial com o 
Ministério Público, um Termo de 
Ajustamento de Conduta (TAC), 
reconhecendo sua atuação em 
apoio à ditadura militar e viola¬ 
ções a direitos humanos. 

A Volkswagen está instalada 
no Brasil desde a década de 1950, 

período de industrializa^ 
onal e de início da prod 
veículos no país. 
A Volkswagen info 

Agência Brasil que irá rec 
sentença e “seguirá sua de 
busca de justiça e segurai 
dica nas instâncias super 

“Com um legado de 7Í 
empresa defende cons 
mente os princípios da di; 
humana e cumpre rigoroí 
todas as leis e regulamer 
balhistas aplicáveis. A Vi 
gen reafirma seu compi 
inabalável com a respons 
de social, que está intrinse 
te ligada à sua conduta cor 
soa jurídica e empregador 
se a empresa. (Agência Br 

BNDES lança fundos para a economia verde 
O Banco Nacional de Desen¬ 

volvimento Econômico e Social 
(BNDES) lançou, nesta segunda-
feira (1 °), um edital público para 
selecionar fundos de investimen¬ 
to estruturados para projetos de 
descarbonização de processos 
industriais, transição energética, 
infraestrutura para adaptação cli¬ 
mática, tecnologia para agricul¬ 
tura verde, restauração ecológi¬ 
ca, reflorestamento e conserva¬ 
ção de florestas com orçamento 
de até RS 5 bilhões. 

O BNDES prevê cerca de RS 
13 bilhões de capital privado para 
a iniciativa, alcançando um volu¬ 
me total de RS 18 bilhões em in¬ 
vestimentos. 

Nos fundos de equity, a par¬ 
ticipação da BNDespar no capi¬ 
tal comprometido será de até 
25%, com a subscrição de cotas 
no valor de até RS 1 bilhão por 
fundo na modalidade de transfor¬ 
mação ecológica e de até RS 500 
milhões na modalidade de solu¬ 
ções baseadas na natureza. 

Os fundos de crédito terão 
participação da BNDespar de até 
50% do capital, com limite de apor¬ 
te de até RS 500 milhões por fun¬ 
do, independente da modalidade. 

A Chamada de Clima prevê 
investimentos em dois tipos de 
fundos, já existentes ou que se¬ 
jam criados para esse fim: Fundos 
de Equity e Fundos de Crédito. 

As propostas poderão ser 
cadastradas até o dia 20 de outu¬ 
bro e podem incluir investidores 
estrangeiros. O resultado será 

divulgado em janeiro de 2026. 
Serão selecionados até cinco 

fundos de equity, totalizando até 
R$ 4 bilhões em aporte do BN¬ 
DES, sendo até três na Modali¬ 
dade de Apoio de Transformação 
Ecológica (transição energética, 
ecológica, tecnologia para agri¬ 
cultura verde e descarbonização) 
e até dois na Modalidade de 
Apoio de Soluções Baseadas na 
Natureza (reflorestamento, agro-
florestas, manejo florestal susten¬ 
tável, silvicultura regenerativa, 

preservação e recuperação de 
ecossistemas e biodiversidade). 

Nos Fundos de Crédito, se¬ 
rão selecionados até dois fun¬ 
dos nas duas modalidades, so¬ 
mando aporte do Banco de até 
RS 1 bilhão. 

“Essa é a maior chamada pú¬ 
blica voltada a fundos da histó¬ 
ria do BNDES. Com foco em miti¬ 
gação climática, reforça o com¬ 
promisso histórico do banco e do 
governo do presidente Lula com 
a sustentabilidade ambiental”, 

disse o presidente do BI 
Aloizio Mercadante. 

Ele lembrou ainda qi 
essa iniciativa, o banco < 
ciona como investidor-; 
“induzindo a participaçã 
vestidores privados em 
estratégicos para o dese 
mento sustentável, para 
climática e para a melh 
qualidade de vida dos bra 
além de contribuir com c 
volvimento do mercado < 
tais no país”. (Agência B 

■■■■■■■■■^.■■■■ÍÃTÃsTBÃLÃNçõsTinjiTÃisTLEÍLõES^HBBHBHBBBBBBB 
Ferrari Agroindústria S/A 

CNPJ/MF 54 846,951 /0001 -05 -/IIRE 35.300.340.451 
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária presencial e vlrtuaft$«blz£c$%m 19.07!2Ji? 
Data, hora o local: no dia 19.07.2025, âs 09h30. na sede social $ Conf/anlfa Convocação: EdeV de Cowocação publicau^no 
Diário do Comércio do Estado nos dias 08, 09 e 10.07.2025 e, enwminhjlo aos^çjonistas viae-mi J e whatsepp no dia 30.06.202i 
Preaença. acionistas presentes, conforme artigo 135 da Lei 6404»7«, enecptan excedente ao.nlním*. J-jai para a instaiaçM! 
conforme Haia de presença. Mesa: Presidente: José Sérgio Ferrari Junior. Secretário: Antonio Carlos Previte. Publicações: 
As Demonstrações Financeiras referente ao exercido social encenado em 31.03.2025 foram publicadas no Diário do Comércio do 
Estado, em 08.07.2025 e encaminhada via e*mail aos acfon&as em 3040*2025. De*ibenções‘44^^ as contas j 

doa diretores que, após examinadas e debatidas pela Assembleia, for£n aprojadaf pela leani ̂ idadedos p*?senies; quanToac^em, 
(b) da pauta fora aprovada, por unanimidade dos presentes, a seguinte desjnaçjo para*> rebitado do e»e:»o social seserrado, 
em 31 .03.2025, cujo lucro líquido foi de R$ 209.379.457,53, e RS 20ft «^Wícresajas Acervas* ajustes de*eavaíaçâc< 
Hquldos; R$4.192.667,77 serão pagos a título de dividendo mlrrfmo obrigatório; RS 15.807.332.24sefaopejQsaIf!íio de dMefdos1 

adicionais propostos; e RS 189.633.388,24 serão destinados à reserva de retenção de lucros; quanto ao item (c) da pauta, os 
acionistas elegeram, por unanimidade, os seguintes diretores, para o exercício do cargo peto mandato de 03 anos, que se estenderá 
atê a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2028, tomando posse mediante a assinatura dos Termos de Posse a 
Declaração de Desimpedimento, segundo previsto no artigo 149 da Lai 6.404/76: Sr. Antonio Carlos Pravfta. RG na 12.XXX.XXX* 
2. 6SPW e ImcrttanoCPF/ME n’060 XXX.XXX-60. o Sr. «No Ferrari. RG n*9JíXX3Z6-X. CPF/ME n' 028.XXX.XXX/60. 90 ’ 
Sc.Jo^Urglo Ferrari Junior. RGn*20.XXX.XXX-6.CPFJMEn°175.XXX.XXXa17;equanto ao Item (d) neste ato. aAssembieia 
aprovou, per unanimidade, a remuneração global mensal liquida dos Diretores da Companhia em R$ 226.092,00. Em caráter 
Extraordinário: (a) Da pauta foi aprovado a ratificação dos CNPJ das Mais: Filial 1: Fazenda Santa Maria da Rocha - Porto Ferreira/ 
SP • BresW • Situado na Fazenda Santa Maria da Rocha, sln. Rural • CEP 13.669-899 • CNPJ 54.848.951/0002-98 • NIRE 
35901659532 * Atividade: Cultivo de Cana de Açúcar e Produção e Comercialização de Fertilizantes. Composto Orgânico e 
Biofortilizantes. FHIal H: Fazenda Rio Corrente- Porto Ferreira^P- Brasil ■ Situado na Estrada do Mqft^Jtoiitó g^s/n*. ^EP. . 
13.669499 - CNPJ 54.846.951/0004-58 - N1RE 35902155333 - AOftf Cjrvo de«Car^ ue Açuca^ Decorrente do assunto 
deliberado em Assembleia altera o artigo 2a do Estatuto Social da Companha. Acorreste de assunto d« tendo em Aestmblei^ 
altera o CAPÍTULO II do Contrato Social da Companhia, que passa a sonstarcomc segulete redação: Capsulo II. Do caplta^bclaf 
od»9tç69s:Artigo59.OCap^alSocial6deR$21.540.000,00(vintee9^ÍIMes. WhentosfWMrfhfyÍMdoernffàw 
(nove miihòes. vinte e quatro mil, duzentos e setenta e três) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente 
Intogralizadas. fíínlco. Cada açáo corresponderá a um voto nas deliberações das assembleias gerais, sendo cada açôo consi^e^da , 
MMsWperante a sociedade, quenàoihe reconhecera maisdlrtm ̂ d()^rto. e (c) Da^ J;ta fol^Jrovado a altepçao de , 
dividendos mirámos obrigatórios para 2%. Decorrente do assurfy degrado «m Assembleia aâ«a o CÁFeTULO VI, Artigo 19 & * 
Contrato Social da Companhia, que passa a constar com a seguiue red Capitulo VL Exerck^j social {lucros: Artigo ̂ Do 
lucro liquido verificado no exercido sociai, serSo deduzidos: a) 9%pait a cfnstituiçáo do Fun<^}^Resf^egal, até qe^aSnia 
20% do cãpM sociai; b) a imponência necessária i consbtiHçõo das reservas previstas nos enigos 195 a 197 da Lei das SA. por 
proposta oa Diretoria e, quando for o caso, observado o disposto nos artigos 19S e 199 da mesma lei; c) mínimo de 2% (desse lucro 
liquido, com os ̂ ustamentos do artigo 202 da Lei n* 6.404/76, para distribuiçéo aos acionistas, a titulo de dividendo mínimo 
obrigatório, e d) o restante, se houver, feri a destinaçõo que lhe atribuira Assembleia Geral. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratw. Plrassununga, 19.07.2025. Mesa: José Sérgio Ferrari Junior * Presidente, Antonio Carlos Previte * Secretário. JUCESP 
n* 258.728/25*5 em 25.07.2025 - Antonio E. Soares Junior * Secretârio-Geral em Exercício._ . .. , 

BRZ BRASIA II (E) INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 
CNPJ/MF N” 62298.135/0001-32 - NIRE n" 35.300.673.034. 

•' Ata da Assembleia Geral de Constituição, realizada em 01/08/2025, às 10hrs, com totalidade. Mesa: President8MgsSi!l 
* Jantei Sartati. Secretário: Luls Carlos Martins Ferreira. Deliberações: (I) Aprovar a constituição da sociedade ienommade 
'••BRZ BRASIA II (E) INVESTIMENTOS IMOBILIÃRIOS 8.A., com sede na Rua Lemos Monteiro, 120, fl-SuJir, 
I. . fd. Pinheiros One. Butantã, CEP 05501-050, São Paulo/SP; (II) aprovaram que o capital da Companhia setóvl* «B 00» 

(cem mil) açóes, todas nominativas e sem valor nominal, das quais: 99.750 (noventa e nove mí. seteoenlas e cinquenta) 
são oídinârias. no vakx lotai de RS 997,50 (novecentos e noventa e sela reais e cinquenta centavos) e 250 (duzentas e 
cinquenta) ações preferenciais ciasse A no valor total de RS 2,50 (dois reais e cinquenta centavos), totalizando o edital, 

, 4 social de RS 1.000,00 (mH reais), no vakx nominal de RS 0,01 (um centavo de real) cada ação, totalmente subyótae a 
Fer integralizado em moeda corrente nacional, sendo que, 10% (dez por cento) do capital Boletins de Bubscr^ão 

• • (Anexes I e II), subscrição e mtegralizaçSo das ações: O acionista EVENROCK II. subscreve 99.750 (noventa e ifcfe mil. 
setecentas e cinquenta) ações ordlnádas, no vakx de RS 997,50 (novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos) 

, e lntagral|?arà, em moeda correnle nacional, a RS 99,75 (noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), equivalentes 
Z, a 10% (dez por cento) das ações subscritas, até a data do protocole da AGE de constituição, perante a Junta Comercial 
. 0q E^tado de São Paulo; O acionista Nesslm, subscrevo 250 (duzentas d cinquenta) ações preferenciais classe A no vakx 

de RS 2,5Õ(dols reais e cinquenta centavos)e Inlegralvmà, em moeda corrente nacional. RS 0,25 (vinte e cinco centavos), 
equivalentes a 10% (dez por cento) das ações subscritas, alá a data de protocolo da AGE de constituição, perante a 
Junte Comercial do Estado de São Paulo. Os acionistas elegem. Diretoria da Companhia por um mandato de 2 (dois) 
anos: (i) Nesslm Daniel Seriai, para o cargo da Diretor Presidente; e (II) Luls Carlos Martins Ferreira, para o cargo de 
Diretor sem Designação Especifica, (hl) os acionistas aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, o Estatuto Social que 

■ • passará a reger a Companhia, o qual, Ido e rubricado por todos, já refletindo a integraWade das deliberações ãclfna 
Tomadas, passa a fazer parte do presente instiumenlo, na forma do Anexo V à presente Ata. Nada mais. jOc^SíJn" 

* * 35300673034 em sessão de 19.08,2025. Marina Centurion Dardanl ■ Secretária Geral._ • 

LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS S. 
CNPtfáFe43.K4422D001-27 NIRÇ 353pí 6-0 ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORI 
Data, ho^ elocaj 13/08/2025, às OSWO. oe sed» social da Companhia. Convocação e Presença ; Dispensada. 
da mesa» Presidente: Júlio Eduard^ SmõesJSecreJrio: José Francisco Martines. Deliberação: 0s acionistas ap 
unanimidjdt de vc(>?, a reeleição desxleBloreMh Companhia, cujos mandatos serão válidos peto período de 2 an< 
presente data. A saber: (I) Sr. JÚUO EDUARDO SIMÕES, RG n* 7J00CXXX-5 SSP/SR CPF/MF n.a 524J0CCXXX-1 5, pa 
Diretor sem designação específica da Companhia; (II) Sra. MARINA SIMÕES, RG na 23J00CX16-X SSP/SR CPF/MF sob 

■lOOtô» pan o sloAle Dir^ofí íegi deãighaçãp especffica da Companhia; Encerramento . Nada mais havendo s 
Júlio Edite jlo Simães J Pre*dHite»José Francisco Martines - Secretária Acionistas Presentes: Júlio Eduardo Sli 
/ernanda ímões. Manna 9imãesjjulij ̂ gaglo Simões Filho. JUCESP na 303.366/25-2 em 27/08/2025. Mari 

Dar*»’ JteeSfiteral. * 

EDITAL DE INTIMAÇÃO • PRAZO DE a OlAS. PROCESSO N* 0008452^6.2020.8.28.0005 O(A) MM. Jl 
rslto da 2a Vara Cível, do Fóro Regional V -São Miguel Paulllta, Eatado do São Paulo, Drfa), Lfona 
dos doe Santoa. na forma da LH, «c. FAZ SABER a Osnlala OonçahiM Hunn Santana, CPF. ÓIS^ 
1285287290 que por „fè Juíza tramíta de uma ação de Cumprimento de sentença, movida pór CUèfl 
S/C Ltda. Encontrando-,, o riu em lugar Incerto e nlo aabldo, nos termos do artigo 513, j?, tV do CP 
minada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo do 15 (quinze) dlao úteis, que fluirá após o 
prazo do presente edital, pague a quantia da R5 10.197,77, devidamente atualizada, sob pena de multa d< 
o veloz do débito e honorários advocatlcloa do 10% (artigo 523 o parágrafos, do Código de Procww 
dentaalnds, qiwws toneos dvertlsoKSdo Código de Processo Chrll, transcorrido o poriodo aclr 
ftm o oaj^nento voltíiUiJo, Inl^a-ag o prazo de 15 (quinze) dláa úteis para que o executado; Indepan 
de penhora-ou nova Injmaçlo, sgrosento, nga próprios sutos, sua Impugnação. Será o presente edital, 
fublItaMEil» forro, Ss lei. NADA MAIS. Cedo e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 do |unho da 

EDITAL DE PROCLAMAS . 
_ __ — _ _ __ L 

BRAZILIAN BRAZILIAN SECURÍTIES 
COMPANHIA DE SECURITÍZAÇÃO 

CNPJ/MF: 03.767.538^001-14 • NIRE: 35.300.177.401 
F Edital de Convoca^âo para a Vigésima Nâna Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de । 
Recebivels Imobiliários da 290* Série da 1* Emissão de Certificados de Receblvels Imobiliários da 

_ Brazilian Securíties Companhia de Securitízação w . 4 
Rcam convocados os senhores titulares dos Certificados de Receblvels Imobiliários da 290* Série da 1* Emissão da 
Brazilian Securíties Companhia de Securitízação ("Titulares dos CRI", "CRI" e "Securitlzadora", respectivamente), 
nos termos do Termo de Securitízação de Créditos Imobiliários da 290* Série da 1* Emissão de Certificados de 
Receblvels Imobiliários da Securitlzadora ("Termo de Securitízação"), a reunirem-se em 1* convocação para a 
Vigésima Nona Assembleia Geral dos Titulares dos CRI ("AGT"), a se realizar no dia 01 de outubro de 2025 
às 10:00 horas, de forma exclusivamente dígita!, por meio da plataforma Microsoft Teams. nos 
termos da Resolução CVM n* 60, de 23 de dezembro de 2021 ("Resolução CVM 60"). coordenada pela 
Securitlzadora, para deliberar sobre: (I) as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado dos CRI, apresentadas 
pela Securitlzadora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes registrados na CVM, referente ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, nos termos da Resolução CVM 60, disponíveis para consulta no 
website da Securitlzadora, sendo certo que as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiverem 
opinião modificada serão consideradas automaticamente aprovadas caso a AGT não seja instalada em virtude do 
nâo comparecimento dos Titulares dos CRI, nos termos do art. 25, §2* da Resolução CVM 60; (ii) aporte de recursos, 
pelos Titulares dos CRI. para pagamento de despesas a serem suportadas pelo Patrimônio Separado, conforme 
definido no Termo de Securitízação, que serão apresentadas pela Securitlzadora na AGT; e (lii) aprovação, ou não, da 
contratação de empresa especializada para atualização dos laudos de avaliação dos imóveis alienados 
fiduciariamente à Securitlzadora e dados em garantia dos CRI. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, 
sendo que o modelo do "voto" está disponível no site da Securitlzadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias 
úteis antes da realização da AGT. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, que será 
realizada pela plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os 
documentos de representação descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto 
para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: píQdutQLb^grupopâiLÇfim e 

cópia do documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da 
respectiva procuração: (i) com firma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia 
digitalizada dos documentos de identidade dos Titulares dos CRI e do outorgada Os documentos necessários para 
Titulares dos CRI pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou 
documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do 
XRI e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por 
pfacurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, abono bancário ou, na ausência 
desites: (li) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado. 
4*5 São Paula 01 de setembro de 2025. Brazilian Securíties Companhia de Securitízação 

Germina Brasil S.A. 
_ CNPJ/MF n* 47.61 2.898/0001-1 2 - NIRE 35.300.598.971 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária - Realizada cm 21.08.2025 
I. Data, Horário e Locai: No dia 21.08.2025, às 15hs, na sede social da Germina Brasil S.A. 
CCompanhla”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.355, 19° andar, Sala 04, Jardim 
Paulistano, na cidade de São Paulo/SP. CEP: 01 452-002. II. Convocação e Presença: Dispensadas as 
formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4’ da Lei n° 6,404/76 CLeLdasSA."}. tendo em 
vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de 
Presença de Acionistas. III. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Danilo Dias Garcezde Castro Dorla 
e Secretário: Sr. Filipe Alvos Tavares. IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) o exame e a aprovação da 
redução do capital social da Companhia, considerando-o excessivo à consecução do seu objeto social, 
nos termos do art 173 da Lei n® 6.404/76; (11) a alteração do art. 5° do Estatuto Social da Companhia, 
com o objetivo de contemplar a redução do capital social da Companhia; (lii) a alteração e reforma do 
Estatuto Social da Companhia; e (iv) a autorização aos administradores da Companhia para a prática 
de todo e qualquer ato necessário à implementação dos itens constantes acima. V. Leitura de 
Documentos e Lavratura da Ata: Dispensada a leitura dos documentos relacionados ás matérias a 
seremdeliberadas nestaAssembleia Geral Extraordinária, tendo emvistaquesâodo amplo conhecimento 
da Acionista única. Foi autorizada a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, 
§§1* e 2* da Lei das S.A. VI. Deliberações: Depois de discutirem as matérias constantes da ordem do 
dia, os acionistas presentes decidem, por unanimidade e sem reservas ou ressalvas, o quanto segue: 
(I) Examinar e aprovar a redução do capital social da Companhia, no montante de R$ 43.705.616,00 
(quarenta e três milhões, setecentos e cinco mil, seiscentos e dezesseis reais), tendo em vista que seu 
capital social é excessivo à consecução do seu objeto social, nos termos do art. 173 da Lei das S.A.» a 
qual será levada a efeito sem o cancelamento das ações ordinárias, nominais e sem valor nominal da 
Companhia, uma vez que as ações não possuem valor nominal. Assim, o capital social da Companhia 
passará de R$178.705.616,00 (cento e setenta e oito milhões, setecentos e cinco mil, seiscentos e 
dezesseis reais), totalmente subscrito e integralizado, representado por 178.705.616 (cento e setenta d 
oito milhões, setecentas e cinco mil, seiscentas e dezesseis) ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal, para R$135.000.000,00 (cento e trinta e cinco milhões de reais), totalmente subscrito e 
Integralizado, representado por 178.705.616 (cento e setenta e oito milhões, setecentas e cinco mil, 
seiscentas e dezesseis) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, (li) Aprovar, em razão 
da deliberação anterior, a nova redação do caput do Art. 5° do Estatuto Social da Companhia, que passa 
a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5°. Oc8pitalsocialdaCompanhlaêdeR$135.0Ò0.Ó00,00 
(cento e trinta e cinco milhões de reais), totalmente subscrito e integralizado, representado por 
178.705.616 (cento e setenta e oito milhões, setecentas e cinco mil, seiscentas e dezesseis) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, (III) Aprovar a alteração e reforma do Estatuto Social 
da Companhia, com o objetivo de contemplar as deliberações descritas acima, passando o Estatuto 
Social e vigorar na forma do Anexo I à presente ata; e (Iv) Autorizar a administração da Companhia a 
praticar todos os atos e firmar todos os documentos necessários à implementação e formalização das 
deliberações aqui tratadas. VH. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu 
por encerrada a Assembleia, e lavrada a presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos que, após 
lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada, por meio eletrônico, nos termos do §2° do 
art. 10da Medida Provisória n®2.200-2/2001 , reconhecendo seus signatários a autenticidade, integridade 
• validade jurídica deste documento. VIII. Assinaturas: Mesa: Danilo Dias Garcez de Castro Doria -
Presidente, Filipe Alves Tavares - Secretário. Acionista: Rlver Fundo de Investimento em 
Participações em infraestrutura Responsabilidade Limitada. Representado por Francine de 
Castro Balblna Leite -• Diretora, Ana Carolina Ferracclú Coutlnho Moura - Diretora. 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS 
OFICIAL - DR* EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS 

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos por lei. 

Geraldo. Lima joa Costa, ̂ 8%lev9, solteiro, nascido aos 10/07/1998. instal 

esquaorJ^ de X-uminio, natural t& Cf^sópolis - BA residente e domiciliado em Si 

- SP, FILF$ DE E^NTO LlMA OA £oS$t E Çe MARIA RIBEIRO DOS SANTOS; E GRAZIELA I 

SaNTAhÃ,*£ra£|lVrA, SOLTEIRA, ^FASíA/a AOS 29/06/2001, OO LAR, NATURAL DE CRISÓPC 

RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JORGE OE SANTANA E DE JOSEFA 

de Souza Moreira. 

Paulo Ricardo Petreli, brasileiro, solteiro, nascido aos 26/09/1991, barbeiro, natural de 
São Paulo, residente e domiciliado em São Paulo - SP. filho de Ricardo Oonizete Petreli e de 
Maria Madalena Borges Ribeiro; e Dayane Aparecida da Costa Silva, brasileira, divorciada, 
NASCIDA AOS 08/10/1992, ORIENTADOR EDUCACIONAL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E 

DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE A1LTON CAITANO DA SlLVA E DE SlLVANA OA COSTA SlLVA. 

Noilton Pimentel Lopes, brasileiro, divorciado, nascido aos 04/07/1983, atuário, natural 
de Linhares - ES. residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho oe Edivaloo Rodrigues 
Lopes e oe Ivaoir Pimentel Lopes; e Nicolli Dias Vieira, brasileira, solteira, nascida aos 
17/07/1997, ADVOGADA, NATURAL OE SÃO PAULO - SP. RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP. 

FILHA DE ITAMAR GUILHERMINO VIEIRA E DE ROSEMERE DIAS ViEIRA. 

Jorge Juuo Soares, brasileiro, solteiro, nascido aos 04/03/1992, motorista, natural de SAo 
Paulo * SP, residente e domiciliado em SAo Paulo * SP. filho de Jorge das Merces Soares e 
de Ana Julia Silva; eIsabela Cristina Ferreira, brasileira, solteira, nascida aos 04/01/1996, 

DESIGNER DE INTERIORES. NATURAL DE SAO PAULO • SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SAO PAULO - SP, 

FILHA DE JOSE SlMPUCIO FERREIRA E DE MARIA ISABEL FERREIRA. 

í es. oZ.CUKHA, BRASILEIRO. SOLTEIRO. NASCIDO AOS 05/11/1995, MECÂNICO 

ltu^âÇoe^Ao Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP. filho oe 
rçrt^ADE de Souza e de Patrícia Aparecida da Cunha; e Pamela Brandão Moreira 
.SzÍElRA, ZoLTEIRA, NASCIDA AOS 14/08/2000, OPERADORA OE CAIXA, NATURAL DE SÃO 

—' -É E domiciliada em São Paulo - SP, filha de Silvana Brandão Moreira da :n; 

Zho 
!eira 

de Araújo, brasileiro, solteiro, nascido aos 29/01/1983, faxineiro, 
oo Amparo - BA, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de 

jpMRoye oe Tereza Garcia de Carvalho; e Lucilia Pereira oa Costa, brasileira, 
W. hfscioa aos 09/08/1981, líder oe limpeza, natural oe Campo Alegre de Lourdes 
ressente e domiciliada em São Paulo - SP, filha oe Francisco Pereira da Costa e de 
iNop Francisca da Costa 

©MAE, BRASILEIRO. SOLTEIRO, NASCIDO AOS 03/06/1995, RECEPCIONISTA BILINGUE, 

■Rde SAo Paulo * SP, residente e domiciliado em Osasco - SP. filho de Akiler Omae 
ior e de Iris Maria Alves Omae^.e Jacqueune Rodrigues da Silva, brasileira, solteira. 

NASCIDA AOS 23/09/1989, OPERADORA DE TELEMARKETING, NATURAL DE SÃO PAULO ■ SP, RESIDENTE E 

DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ VALOI DA SlLVA E OE JACIRA RODRIGUES. 

Paulo Roberto Vieira, brasileiro, solteiro, nascido aos 02/07/1985, mecânico automotivo, 
NATURAL DE SÃO PAULO - SP. RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIS CARLOS 

Vieira e de Efigenia Aparecida oe Aouino; e Jadoe Jaouelihe Souza Santos, brasileira, 
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 01/10/1988, PSICÓLOGA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E 

DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP. FILHA DE MARILENE SOUZA SANTOS. 

Guilherme Barbosa Sena, brasileiro, solteiro, nascido aos 19/06/1994, eletricista, natural 
oe São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP. filho de Amarildo Rocha 
Sena e oe Ruth Barbosa Moreira; e Tàcylla da Silva Luz, brasileira, solteira, nascida aos 
08/09/1990, TRADE EXECUÇÃO, NATURAL DE OURÉM - PA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO • 

SP, filha de Moacir Lima da Luz e oe Benedita do Rosário da Silva. 

Leandro Batista oe Castro, brasileiro, divorciado, nascido aos 12/10/1980, assistente 
administrativo, natural oe São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho 
DE JOSEFINA BATISTA DE CASTRO; E FABIANA JANUARIO OE PAULA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA 

AOS 15/10/1980, AUXILIAR DE COZINHA, NATURAL OE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM 

SÃo Paulo - SP. filha de Devair de Paula e oe Angela Maria Januario. 

Kedson Oliveira oo Nascimento, brasileiro, solteiro, nascido aos 15/04/2004, recepcionista, 
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ CLÁUDIO 

do Nascimento e de Alexandra Carvalho de Ouveira; e Ana Carolina da Silva Fonseca, 
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 29/04/2006, RECEPCIONISTA, NATURAL DE CARAPICU/BA - SP, 

RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARCO ANTONIO FONSECA E DE ELISANGELA 

da Silva Conceição Fonseca. 

Alexandre Oliveira Gomes, brasileiro, solteiro, nascido aos 10/03/1977, pintor de 
construção civil, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, 
filho de Manoel Rocha Gomes e de Zelia de Oliveira Gomes; e Maria Eliete Silva Souza, 
brasileira, solteira, nascida aos 02/05/1989, lIder' operadora de monitoramento pleno, 
NATURAL DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE - PE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE 

Aluizio Ferreira de Souza e de Maria de Lourdes Silva Souza. 

Antohiel de Santana Passos, brasileiro, solteiro, nascido aos 10/03/1997, pedreiro, natural 
de SAo Raimundo Nonato - PI, residente e domiciliado em SAo Paulo - SP, filho de Gilvonete 
de Santana Passos; e Emilly JaIne Rodrioues Reis Souza, brasileira, solteira, nascida aos 
26/08/2001 , ESTUDANTE, NATURAL DE SÃO RAIMUNOO NONATO - PI, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÂO 

Paulo - SP, filha de José Rodrigues da Silva Neto e de Maria Janicleia Reis de Souza 

A 
í 

Vinícius Tarcísio Sousa Lima, brasileiro, solteiro, nascido aos 19/02/1998, i 

TRAINER, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP. 

Antonio Carlos de Lima e de Lúcia de Fátima de Sousa Lima; e Vitória Silva 

brasileira, solteira, nascioa aos 09/1 2/1998, arquiteta, natural de São Paulo - SP, F 

E domiciliada em São Paulo - SP, filha oe Eduardo Batista e de Edna Maria da Silva. 

Patrícia Cristina Rioamonti Rodrigues, brasileira, solteira, nascida aos 22 

COORDENADORA DE CONSULTORIA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIAD 

Paulo - SP, filha oe Gonçalo Rodrigues Filho e de Neusa Rioamonti; e Maria Pz 

Holanda Penha, brasileira, solteira, nascida aos 14/05/1997, consultora fiscal, 

oe Açailãndia - MA residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Francisco 

Gomes da Penha e oe Maria Ferreira de Holanda Penha 

Ronaldo de Oliveira Santana, brasileiro, solteiro, nascido aos 15/04/1996, an 

SISTEMAS, NATURAL DE ITAPECERICA DA SERRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO P> 

filho de Renato Bastos Santana e de Divaniloa Chaves de Oliveira; e Grasielb B 

Santos, brasileira, solteira, nascida aos 03/09/2000, analista de implantação, nj 

São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha oe Aoeirson Mir 

Santos e oe Maria de Fatima Bispo dos Santos. 

Eduardo Geovani Pereira, brasileiro, solteiro, nascido aos 24/11/1992, frentista 

de São Bernardo do Campo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho d 

Pereira; e Taynã Cordeiro oe Sousa, brasileira, solteira, nascida aos 26/02/1 995 

natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de José 

de Sousa e de Raquel Botazoli Cordeiro. 

Diego Torres oos Santos Aroito, brasileiro, solteiro, nascido aos 27/04/1992, 

AUTOMOTIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP 

Paulo Aroito e de Rosane Tôrres dos Santos; e Taina Cristina Sales, brasileira, 

nascida aos 21/01/1998, professora de educação infantil, natural oe São Pai 

residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Eliana Cristina Sales. 

Warley Rian Alves Lopes, brasileiro, solteiro, nascido aos 16/06/2006, monitor 

natural oe Fortaleza - CE, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho oe f 

Wesley de Paulo Lopes e oe Michele Kilvia Guedes Alves; e Maria Luiza da Silva, b; 

solteira, nascida aos 31/07/2006, operadora de telemarketing, natural de São Pz 

RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO ■ SP, FILHA DE MARCOS ANTONIO SlLVA E DE MA! 

DA SlLVA. 

Edson Israel Diaz Flores, boliviano, solteiro, nascido aos 10/04/1985, cc 

PILOTEIRO, NATURAL DE LA PAZ, NA BOLMA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO -

oe Hugo Ladislao Diaz Condorí e de Lucia Emiliana Flores Calle: e Lenice Cobos 

BRASILEIRA, SOLTEIRA NASCIDA AOS 19/05/1988, PASSADEIRA NATURAL DE SÃO PAULO - SP, f 

E DOMICILIADA EM SUZANO - SP, FILHA DE DONIZETE COBOS MARTINS E DE MAURA MATHEUS 

Douglas Henrique Lopes, brasileiro, solteiro, nascido aos 08/06/2005, 

ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO Pa 

FILHO DE JOSEANE JERUSA LOPES; E NATALIA LlMA OE FONTES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NA 

07/11/1998, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NATURAL DE JANDIRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIA 

Paulo - SP. filha de José Bezerra de Fontes e de Paula Lima de Fontes. 

Francisco David Lopes Lima, brasileiro, solteiro, nascido aos 25/04/2006, / 

ADMINISTRATIVO, NATURAL DE FORTALEZA - CE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO 

de Adones Rodrigues Lima e de Antonia Daysiele de Paulo Lopes; e Vitória Bai 

Neves, brasileira, solteira, nascida aos 28/07/2002, gerente de comunicação, natu 

Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha oe Gilvan Soares das i 

Nadine Rodrigues Barbosa. 

Caio Vinícius Felix dos Santos, brasileiro, solteiro, nascido aos 10/02/200; 

ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO 

de Jose Hildo Santos da Silva e de Alessandra Felix Teixeira; e Stefany Veturino 

BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 11/12/2000, ANALISTA DE MARKETING JUNIOR, NATU 

Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha oe Wanderley Amori 

e de Adriana Veturino Borges Pereira Steagall. 

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se 
na forma da Lei. Editais afixados em cartório. 
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autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 280466556. A JUCESP garante a autenticidade do
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Mercado financeiro reduz 
previsão da inflação para 4,85% 

, previsão do mercado&an-
, para o índice Naaoaal de 
os ao Consum/WAniplo 
A) - consideradoaínflação 
ial do país - pass»de4,86% 
4,85% este anafa décima 
•ta redução sepada na esti-
ivapublicadai» Boletim Fo-
desta segundi-fcira (1°). A 
luisa é ditada semanal-
te pelo BJftü Centra! (BC) 
i a expecWa de instituições 
meeiras^ospriocipais in-

meses, o IPCA alcançou 5,23%, 
acima do teto da meta de até 4,5%. 

Juros básicos 
Para alcançar a meta de infla¬ 

ção, o Banco Central usa como 
principal instrumento a taxa bá¬ 
sica de juros - a Selic - definida 
em 15% ao ano pelo Comitê de 
Política Monetária (Copom) do 
BC. O recuo da inflação e o início 
da desaceleração da economia 

idoreí^0™005-
Para^-V projeção da in-
.=\o ta»1»1 caiu > de 4,33% 
< 3ldra 2027 e 2028, as 
“^de 3,94% e 3,8%, 

;pecti/ te-
Jtiva para este ano 
2 teto da meta de in-

iaç 
•el 
4 

eve ser perseguida 
finida pelo Conselho 
Nacional (CMN), a 
%, com intervalo de 

^de 1,5 ponto percen-
Jjima ou para baixo. Ou 

ite inferior é 1,5% e o 
ü,5%. 
ulho, pressionada pela 

: energia mais cara, a in¬ 
icial divulgada pelo Ins-
asileiro de Geografia e 
ca (IBGE) fechou em 
endo o segundo mês se-
: queda nos preços dos 
is, o que ajudou a segu-
ce. No acumulado em 12 

fizeram o colegiado interromper 
o ciclo de aumento de juros na 
última reunião, em julho, após 
sete altas seguidas na Selic. 

Em comunicado, o Copom in¬ 
formou que a política comercial 
dos Estados Unidos aumentou 
as incertezas em relação aos pre¬ 
ços. A autoridade monetária in¬ 
formou que, por enquanto, pre¬ 
tende manter os juros básicos, 
mas não descartou a possibilida¬ 
de de voltar a elevar a Selic caso 
seja necessário. 

A estimativa dos analistas é 
que a taxa básica encerre 2025 nos 
15% ao ano. Para o fim de 2026, a 
expectativa é que a Selic caia para 
12,5% ao ano. Para 2027 e 2028, a 
previsão é que ela seja reduzida 
novamente para 10,5% ao ano e 
10% ao ano, respectivamente. 

Quando o Copom aumenta a 
taxa básica de juros, a finalidade 
é conter a demanda aquecida, e 
isso causa reflexos nos preços 

ff 

•S 

porque os juros mais altos enca¬ 
recem o crédito e estimulam a 
poupança. Mas, além da Selic, os 
bancos consideram outros fato¬ 
res na hora de definir os juros 
cobrados dos consumidores, 
como risco de inadimplência, lu¬ 
cro e despesas administrativas. 

Assim, taxas mais altas tam¬ 
bém podem dificultar a expansão 
da economia. Quando a taxa Se¬ 
lic é reduzida a tendência é que o 
crédito fique mais barato, com 
incentivo à produção e ao con¬ 
sumo, reduzindo o controle so¬ 
bre a inflação e estimulando a ati¬ 
vidade econômica. 

PIB e câmbio 
A estimativa das instituições 

financeiras para o crescimento da 
economia brasileira este ano pas¬ 
sou de 2,18% para 2, 19% nesta 

edição do Boletim Focus. Para 
2026, a projeção para o Produto 
Interno Bruto (PIB, a soma dos 
bens e serviços produzidos no 
país) ficou em 1,87%. Para 2027 e 
2028, o mercado financeiro esti¬ 
ma expansão do PIB em 1,89% e 
2%, respectivamente. 

Puxada pela agropecuária no 
primeiro trimestre deste ano, a 
economia brasileira cresceu 1,4%. 
Em 2024, o PIB fechou com alta 
de 3,4%. O resultado represen¬ 
ta o quarto ano seguido de cres¬ 
cimento, sendo a maior expan¬ 
são desde 2021, quando o PIB 
alcançou 4,8%. 

A previsão da cotação do 
dólar está em R$ 5,56 para o fim 
deste ano. No fim de 2026, esti¬ 
ma-se que a moeda norte-ame¬ 
ricana fique em R$ 5,62. (Agên¬ 
cia Brasil) 

Brasil bate pela Ia vez marca de 
milhõeS:d.e barris de petróleo e gás 

asil superou em julho, 
neira vez na história, a 
! 5 milhões de barris de 
e gás natural produzi-
lia. O recorde de 5, 160 
foi divulgado nesta se-
:ira ( 1Q) pela Agência 
l[dó'Pêtfóleó, Gás"Na-
íòéombüstíveis (ANP), 
guiador da indústria de 
is. 
dação somente ao petró-
)letim mensal da ANP 
ue a produção no mês 
59 miíhões de barris diá-
ento de 5,4% ante junho 
lá perante julho de 2024. 
irodução de gás natural 
foi de 190,89 milhões de 
úbicos por dia (m’/d), 
> de 5,1% ante junho e 
। na comparação com ju-
24. 

Â*prodn?ão nos*iampbs do • ,Ç»^Jno volume de produção são 
pré-sal respondeu em julho por causadas por fatores como para-
79,l%*3ô Jotá1,*stipgnidcj4já7'^ .. das programadas de plataformas 
milhões db Oarrts por dia.* Esse •. paía.manutenção, entrada em 
volume* féprêsertta ífltírde^é^^oparaÇão de poços, parada de 
em relação ao mês anterior e de 
24,2% ante jülho de 2024. 
r O óleo é o gás do pré-sal fo¬ 

rram extraídos de 169 poços. O 
campo mais produtivo é o de 
Tupi, na Bacia de Santos. De lá 
saíram prarticpmentç 860 njl-barrij ■ 
por dip de pçtrópcj ; ♦ • • 

Emtermos,individaáis,’íplàtai’. 

poços para manutenção ou lim¬ 
peza, início de instalação de pla¬ 
taformas, entre outros. 

De todo o petróleo produzi¬ 
do no Brasil em julho, 97,7% vêm 
de campos marítimos. Em relação 
'aqgág natural, 86,1% vêm dos 
.rnlifCS. 

* A Petrobras, sozinha ou em 

Brasileiro de Petróleo e Gás” 
(IBP), que representa empresas 
do setor, ó Brasil é o 8° maior 
produtor de petróleo no mun- ., 
do. Os cinco maiores produto-’ ., 
res - Estados Unidos, Rússia, 
Arábia Saudita, Canadá e‘ Irã - | 
são responsáveis por mefáde 
da produção mundial. "''•"bn ' 

forma que mais contribuiu jiara o _ consórcio com outras empresas, 
reconfejdo nfes foi o FPSO^iavio- • erèsponsável por 89,78% do to-
platpfoçmj) Guanabafa, nafjazida , tal.de petróleo e gás natural pro-
compartilhada de M^rõ, tftfibém * ’ Vuzlõos. 

O Rio de Janeiro é o principal na Bacia de Santos, com 184,3 mil 
barris de petróleo diários. 

Origem da produção 
A ANP explica que as varia-

estado produtor, com 88% do 
1 petróleo nacional e 77% do gás 
natural. 

De acordo com o Instituto 

Queima de gás 
Em termos de aproveita-, 

mento de gás, a ANP informa’ 
que atingiu a marca de 97,1%, 
ou seja, menos de 3% do gás 
proveniente dos poços é quei¬ 
mado na atmosfera. A maioç 
parte (54%) é reinjetada nos 
poços, 33% são dispopibiliza-
dos ao mercado e 10% são uti¬ 
lizados como fonte de energia 
pelas próprias plataformas. 
(Agência Brasil) 

laior adesão de empresas é desafio 
para expansão do open finance 

■ um café por Pix sem a 
ide de abrir o aplicativo 
, aproximando o celular 
ninha. A operação hoje 
cer corriqueira, mas o Pix 
imação, lançado em fe-
ixigiu não apenas o de-
nento de tecnologias. A 
io da conta do Pix à car¬ 
iai do celular envolveu 
ifiável de informações 
lércio, bancos e a admi- ’ 
i da máquina, 
ipartilhamento de dados 
ituições financeiras de 
tipos é o conceito cen-
ás do open finance, que 
»u cinco anos na sema-
ia. Em todos os casos, 
suário autorizar a utili-
s informações pessoais 
iros, podendo cancelá-
o quiser. Tudo regula-
ei Geral de Proteção de 
GPD). 
n finance está mais pre-
vida do correntista do 

nta. O sistema foi essen-
। desenvolvimento do Pix 
co, lançado em junho, 
de que substituirá o bo-
írio. Para autorizar a co-
eriódica por empresas, 
irrentista entrar no apli-
banco uma única vez e 
o acesso a seus dados 

JS. 

smo ocorre com a con-
saldos de contas em di-
stituições numa mesma 
com a oferta de opera-
:rédito com juros mais 
bons pagadores, com o 
nce aumentando a taxa 
ição dos tomadores de 
n até 30%. Desde abril 
as instituições podem 
har dados sobre inves-

timentos, câmbio, seguros, previ¬ 
dência privada, capitalização e 
credenciamento. 

Segundo a Associação dos 
Iniciadores de Transação de Pa¬ 
gamento (Init), a expansão do 
open finance enfrenta dois prin¬ 
cipais gargalos. O primeiro é o 
aumento no sucesso da taxa de 
conversão dos pagamentos. Atu¬ 
almente, segundo a entidade, de 
50% a 60% das operações feitas 
pelo open finance não apresen¬ 
tam erros. 

“O desafio é elevar essa taxa 
para 99,5%, como ocorre com os 
cartões de crédito e débito”, diz 
Gustavo Lino, diretor executi¬ 
vo da Init. 

Apesar dos problemas de erro 
ou de transações que não conse¬ 
guem ser completadas, Lino diz 
que o open finance tem se revela¬ 
do mais seguro que as transações 
com cartões bancários. 

“A segurança das transações 
no open finance é excelente. Os 
casos de fraude e golpes são ínfi¬ 
mos”, ressalta. 

Lino cita o Pix por aproxima¬ 
ção, em que o cliente pode con¬ 
ferir, na tela do celular, o valor 
digitado pelo comerciante an¬ 
tes de aproximar o aparelho. 
Nos cartões de crédito e débito 
por aproximação, o valor preci¬ 
sa ser conferido na máquina do 
estabelecimento. 

As iniciadoras de pagamentos 
são empresas autorizadas pelo BC 
a iniciar transações sem deter re¬ 
cursos das contas envolvidas. 
Elas facilitam a comunicação en¬ 
tre instituições financeiras e pos¬ 
sibilitam aos usuários realizar pa¬ 
gamentos e transferências sem 
acessar diretamente o aplicativo 
da instituição financeira. 

Outro gargalo está na ade¬ 
são das empresas ao comparti¬ 
lhamento de dados. Segundo a 
Associação Open Finance Bra¬ 
sil (AOF), entidade privada que 
reúne os tipos de empresas do 
setor e participa das discussões 
com o BC, houve, em 2024, 40,8 
milhões de consentimentos de 
pessoas físicas como recepto¬ 
res e 37,6 milhões como trans¬ 
missores de dados. Cada indi¬ 
víduo pode fazer mais de um 
consentimento. 

Entre as pessoas jurídicas, o 
número é bem menor: 403,2 mil 
consentimentos de empresas 
como receptoras de dados e 
406,7 mil como transmissoras. 
Segundo o diretor-presidente da 
Init, Jonatas Giovinazzo, os en¬ 
traves para a adesão das empre¬ 
sas ao open finance são burocrá¬ 
ticos e tecnológicos. 

“Há empresas com mais de 
200 contas bancárias e com 
duas ou três maquininhas em 
cada filial. Os pagamentos pre¬ 
cisam vir identificados pelo 
open finance da mesma forma 
que no internet banking [site 
do banco] para serem lançados 
na contabilidade. Também exis¬ 
te uma discussão sobre qual 
dia devem ser lançadas no ex¬ 
trato as transações em fins de 
semana e se o consentimento 
deve ser dado por funcionári¬ 
os ou por sócios da empresa”, 
explica Giovinazzo. 

Na semana passada, a Init par¬ 
ticipou da reunião da Associação 
Open Finance, no Banco Central, 
que celebrou os cinco anos do 
compartilhamento de dados e dis¬ 
cutiu melhoras no sistema. Uma 
das discussões é o processamen¬ 
to dos Pix das empresas em lotes 

que agreguem várias contas ban¬ 
cárias, para facilitar a adesão de 
médias e grandes empresas. 

“Por uma questão de segu¬ 
rança, as instituições financei¬ 
ras travam o Pix quando há vá¬ 
rias transações por segundo, 
como ocorre com grandes em¬ 
presas. O processamento em 
íotes ajudaria a superar esse 
gargalo”, diz Giovinazzo. 

Apesar dos obstáculos, 
Gustavo Lino destaca as. van¬ 
tagens da adesão das empresas 
ao open finance. , .. • 

“Para a pequena e a média 
empresa, esse sistema vem em boa 
hora. Porque elas ganham póder 
de barganha para crédito com 
bancos e diminuem as dificulda¬ 
des de oferecer garantias. No fu¬ 
turo, a maior parte do volume fi¬ 
nanceiro do open finance virá de 
pessoas jurídicas, que movimen¬ 
tam mais recursos que as pesso¬ 
as físicas”, avalia. 

Em fevereiro de 2026, o Banco 
Central pretende dar um passo 
além e lançar a portabilidade de 
crédito por meio do open finance, 
com o correntista usando o com¬ 
partilhamento de dados para po¬ 
der transferir operações de crédi¬ 
to entre bancos. 

Caso não haja atrasos, a por¬ 
tabilidade será estendida ao 
crédito consignado. Atualmen¬ 
te, a portabilidade desse tipo de 
crédito só é possível no caso 
de trabalhadores da iniciativa 
privada por meio do aplicativo 
do próprio banco e, até novem¬ 
bro, estará disponível no apli¬ 
cativo Carteira de Trabalho Di¬ 
gital. Com o open finance, o pro¬ 
cesso pode ser feito fora da pla¬ 
taforma Crédito do Trabalhador. 
(Agência Brasil) 

Orçamento de 2026 
reserva R$ 40,8 bi para 
emendas parlamentares 
A proposta de Orçamento 

para 2026, enviada ao Congres¬ 
so, destina R$ 40,8 bilhões a 
emendas parlamentares imposi-
tivas. O valor, no entanto, só 
inclui as emendas individuais e 
de bancadas estaduais. Com a 
inclusão das emendas de co¬ 
missão, o valor pode crescer 
para R$ 52,9 bilhões. 

Segundo o secretário-exe¬ 
cutivo do Ministério do Plane¬ 
jamento, Gustavo Guimarães, a 
equipe econômica estima R$ 
11,5 bilhões em emendas de 
comissão, com o valor chegan¬ 
do R$ 12,1 bilhões com corre¬ 
ção pela inflação oficial pelo 
índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA). 

Segundo Guimarães, o go¬ 
verno optou por não incluir a 
estimativa com as emendas de 
comissão no projeto enviado ao 
Congresso porque a legislação 
permite que o governo decida 
se deixa o valor reservado no 
projeto de lei ou aguarda o fim 
da tramitação do Orçamento. 
Para destinar o valor às emen¬ 
das de comissão, no entanto, o 
governo precisa cortar outras 
despesas. 

A primeira versão do Orça¬ 
mento de 2025 previa R$ 38,9 
bilhões para as emendas impo-
sitivas, cuja exçeução é obtiga1 ’ 
tória. Corrça infusão das ameíi-

de coijfisstfo’, o valói» final • 
aprovado pelo Congresso che¬ 
cou a R«^5^,4*bifljõ^ ’. . ” . 

• Pelo utprdo ejitije Eleáuti-

vo e Congresso, mediado pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF) 
e formalizado em lei comple¬ 
mentar, as emendas de comis¬ 
são têm limite de até R$ 11,5 bi¬ 
lhões em 2025, valor que deve 
ser corrigido pela inflação nos 
anos seguintes. Esses recursos, 
no entanto, não foram incluídos 
no projeto de lei do Orçamento 
e só poderão ser viabilizados 
por meio de cortes em outras 
despesas. 
O governo estuda, para o 

próximo ano, usar uma folga de 
R$ 13,4 bilhões no teto de gas¬ 
tos de 2026 para acomodar par¬ 
te dessas emendas, caso seja 
aprovada a nova proposta de 
emenda à Constituição dos pre¬ 
catórios, que flexibiliza o paga¬ 
mento de dívidas judiciais e 
amplia a margem orçamentária. 

A proposta orçamentária 
também prevê R$ 1 bilhão para 
o financiamento de campanhas 
eleitorais. 

Atualmente, a Constituição 
assegura 2% da Receita Corren¬ 
te Líquida (RCL) do ano anteri¬ 
or ao Projeto de Lei de Orça¬ 
mentária Anual (PLOA) para 
emendas individuais — dos 
quais 1,55 ponto percentual 
para deputados e 0,45 ponto 
para senadores. As emendas de 
bancada têm limite de até 1% 
da RCL, enquanto as de comis¬ 
são não contam com reserva 
fixa, dependendo de negocia¬ 
ção política e espaço fiscal. 
(Agência Brasil) 

Seis estados estão . 
acima da média de 
inoVação do país, 
mostraranking 

Ô estado de'ísão Paulo’os-
tenta a liderança no ranking de 
inovação no país. A posição foi 
revelada pelo índice Brasil de 
Inovação e Desenvolvimento 
(Ibid), divulgado pelo Instituto 
Nacional da Propriedade Indus¬ 
trial (INPI). 

Em uma escala de 0 a 1, São 
Paulo obteve a nota 0,872. Esse 
desempenho é quase três vezes 
a média nacional (0,296). Além 
de São Paulo, cinco estados su¬ 
peram a média: Santa Catarina 
(0,449), Paraná (0,413), Rio de Ja¬ 
neiro (0,41 0), Rio Grande do Sul 
(0,398) e Minas Gerais (0,368). 

Os últimos colocados na 
classificação são Alagoas 
(0,148), Maranhão (0,127) e 
Acre (0,122). 

Desde 2014, quando o índice 
passou a ser calculado, São Pau¬ 
lo ocupa o topo. No entanto, nos 
últimos anos foi possível ver mu¬ 
danças, como os avanços de 
Santa Catarina e Paraná. 

Em 2015, Santa Catarina era o 
terceiro colocado, subindo para 
segundo em 2020 e se mantendo 
em 2025. Já o Paraná, que era o 
sexto há cinco anos, figura agora 
como terceiro mais bem posicio¬ 
nado. O Rio de Janeiro caiu da 
segunda para a quarta posição 
no intervalo de uma década. 

índice, na última sexta-feira (29), 
durante o evento Startup Sum-
mit, em Florianópolis, o econo¬ 
mista-chefe do INPI, Rodrigo 
Ventura, ressaltou que o Ibid 
mostra, nos últimos 10 anos, a 
"nova geografia da inovação 
brasileira". 

"A inovação deixou de ser 
exclusividade dos grandes cen¬ 
tros e se espalhou para outras 
regiões, atraindo investimen¬ 
tos e impulsionando novos ne¬ 
gócios. Estamos vendo o avan¬ 
ço do empreendedorismo e o 
surgimento de polos de star-
tups [empresas com potencial 
de inovação e grande uso de 
tecnologia] em todo o Brasil, 
fortalecendo esse processo de 
desconcentração produtiva", co¬ 
mentou. 

Metodologia 
Ligado ao Ministério do De¬ 

senvolvimento, Indústria, Comér¬ 
cio e Serviços (Mdic), o INPI é o 
órgão responsável por registrar 
os pedidos de patentes no país. 

O índice criado pelo instituto 
leva em consideração uma série 
de quesitos ligados a inovação e 
desenvolvimento, como institui¬ 
ções, capital humano, infraestru-
tura, economia, negócios, conhe¬ 
cimento e tecnologia e economia 
criativa. 

"Leve desconcentração" ; , f \ 
• Apegar da liderança de São '• bentro desses pilares, há 

Paulo, o INPI entende que a ino- subdivisões que avaliam ques-
vação no país apresenta “leve 
desconcentração”, com sete es¬ 
tados diminuindo a distância 
para os paulistas: Santa Catari¬ 
na, Paraná, Espírito Santo, Paraí¬ 
ba, Alagoas, Piauí e Amapá. 

Em 2015, a pontuação média 
das unidades federativas (UF) 
correspondia a 28% do desem¬ 
penho de São Paulo. Em 2025, 
essa proporção subiu para 
29%. Para o INPI, essa dinâmi¬ 
ca indica “um leve, mas con¬ 
sistente, movimento de descon¬ 
centração das atividades inova¬ 
doras no país”. 

Santa Catarina e Paraná foram 
os destaques, ambos reduziram 
em seis pontos percentuais a dis¬ 
tância em relação a São Paulo. 

Na ocasião da divulgação do 

tões relacionadas a crédito, inves¬ 
timentos, educação, ambiente re-
gulatório, sustentabi) idade, cria¬ 
ção de conhecimento, ativos in¬ 
tangíveis, entre outros. 

Brasil no mundo 
O Ibid foi inspirado no índice 

Global de Inovação (IGI), da Or¬ 
ganização Mundial da Proprieda¬ 
de Intelectual (OMPI). Na edição 

• ..máis’ recente do IGI, de 2024, o 
Brasil é o 50° de 133 países. Em 
2023,erao49%.. 

Apesar do recuo de um ano 
para o outro, o país registra avan¬ 
ço de 20 posições desde 2015. Ao 
ocupar a posição 50“, o Brasil fi¬ 
gura como a principal nação lati¬ 
no-americana, à frente de Chile 

' (51o)eMéxico(56°). - ' 
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